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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÂO

A PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CEDRO DE SÀO JOÃO/SE, com endereço à Rua Antônio Batista. n'.
105. Centro, Cedro de Sào Joâo/SIl, inscrito no CNPJ sob o n'. 13.117.601/0001-20. ahavés do Municipio. por
meio da Agente de Contrataçâo. designada atraves da Portaria no. O7lZO25, de 07l}ll2125, tomâ público que
realizará licitação na modalidade PR-EGÃO, na forma ELETRôNICA, do tipo MENOR f ieçO, pira
conhecimcnto das Empresas interessâdas, nos termos do Decreto Municipal f 19/2024, as disposições da Lei
Fcdcral n' 14.133 2021, aplicando-se subsidiariamcnte, no que couber, as disposiçôes da Lei Complementar n"
12312006 e demais Iegislação aplicável.

PREGÃO ELETRÔNICO N'. I8/2025 SRP

PROCESSO ADNIIT-ISTRATM N" 69 I 2025

Dâtâ dâ sessão: 09/12/2025
Horário: 09:00 (Horário de Brasília)
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br

I. OBJETO

I .1. Constitui objeto do presente Pregão o Registro de prcços para a aquisição de equipamentos e materiais,
compreendcndo mobiliário, cletrodomésticos, eletroeletrônicos e de informática, destinados a atender às
nccessidadcs da Secrelaria Municipal de Educação, da Sccretaria Municipal dc Administração e do Fundo
Municipal de Saúde (órgâo participante) do Município de Cedro de Sâo Joâo/SE, no âmbito do Sistema rle
Rcgistro dc Preços, conforme especificações e condições gerais de execuçâo contidas neste Edital e seus
Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens. conformc tabela constante do Termo de Referência, ANEXO I deste
edital. facultando-sc ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. o critério dejulgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste edital e
seus anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. A contrataçâo ocorrerá por meio do sistema de Registro de preços (sRp), para atendimento das
necessidades da Administração Municipal e de seus órgÀos vinculados, incluindo a paÍicipaçâo do Fundo
Municipal de Saúde (FMS), durante a vigência dâ respectiva Ata de Registro de preços.

2. DO Rf,GISTRO DT PREçOS ;

2.1. -\s rcgras rcl'crcntes aos órqàos gcrcnciador c participantes. bcm cotno a cvcntuais adesôes sâo as quc
constam dr ntinuta dc Ala dc Registlo dc Plcços.

2.2. o Órgâo Gerenciador será a Prefeitura Municipal de Cedro de são Joào, CNpJ n. l3.l l?.60i/000t-20

2.3. o orgão Participante: Fundo Municipal de Saúde tte cedro de São Joào. cNpJ n.. t 1.429.31g/0001-09

Endcreço: Ruâ AÍtônio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro dc São Joio/SE
CEP.: .19.930-000 - CNPJ n" l-l.l17.ó01/0001-20
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.1. DA P,ARTICIPAÇÃO

3.1. A prcsentc licitaçào dará prioridade às empresas situadas nos âmbitos local e regional, conforme autorizatlo
pclo anigo l', §§1" e 6'da Lei Ordinária n" 238/2025, que permite a dclimitaçâo geográfica local e regional
para fins de contratação pública, com o objetivo de promover o desenvolvimenlo econômico e social do
Município de Cedro de São João e da regiào do Baixo Sào Francisco.

3.1.1. Tal prioridade também encontra amparo no anigo l' da Lei Complementar n" 12312006. que institui
tratamento dil'erenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedores
individuais e cooperativas, fortalecendo a competitividade e valorizando a economia local e regional.

3.2. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente
na plataforma de licitações da Bolsa Nacionat de comprâs (BNC), mediante a apresentaçâo de Termo de
Adesâo, devidamente assinado concordando com as cláusulas do Regulamento da BNC, disponivel no endereço
eletrônico u'r.vrv. bn c-. o rg. br.
3.2.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências
prcvistas no edital, dcvendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para a
prática dos atos nccessários para sua participaçào no certamc.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilitiade do licitante ou de seu
rcpresentante legal e a presunção de sua capacidade tecnica para realização das transações inerentes a estc
pregão.

3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa
Nacional de Compras (BNC) e mantêJos atualizados junto aos ôrgãos rcsponsáveis pela informação, devendo
proceder. imediatamente, à correção ou à alteraçâo dos registros tâo logo identifique incorreção ou aqueles se
tomem desatualizados.
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior podeú ensejar desclassificação no momento da
habilitaçâo.

3.5. os Lotes/ltens 0l ao 04,06 âo 15, 17 ao 26 sào exclusivos à pârticipâçâo de microempresâs e empresas
dc pequeno porte. nos termos do ârt.48 da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006. c do art.
2" da l,ei Ordinária n' 238. de l7 de outubro de 2025. quc prevê a realizaçâo de processos licitatórios
cxclusivos para contratação dessas categorias cm itcns ou lotcs de ate R$ tiO.000,00 (oitenta mil reais).

3.5.1. A obtenção do beneficio previsto no item anterior fica limitada às microempresas e empresas de pequeno
porte quc, no ano-calcndário da licitação, nâo tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados ultrapassem â receita bruta máxima permitida para o enquadramento como empresa
dc pequeno poíe, conforme o art, 3o da Lei Complementar n" 123/200ó.

3.6. Enr confonri<ladc com o §3" do art. 2" da Lei Ordinária n" 238t2025, os Itens 05 e l6 corrcspondem a
759ln (§etenta e cinco por cento) do objeto. sendo dc concorrência livre, ou scja, âbertos à participação de
empresas de qualquer porte.
Já os ltens 0ó e 17 representam as cotas r€s€rvâdas de até 25Yo (ünte e cinco por cento) do rcspectivo
objeto. destinadas exclusivamente às microempresas e empresâs de pequeno porte. preservando-se o
tratamcnte dilercnsiado e favorecido previsto no art.48. incisos I e Itr, da Lei Complemetrtar no 123/2006.

Endereço: Rua Antônio Batista (ântigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo Joío/SE
CEP-: ,19.930-000 - CNPJ n,' l3.ll7.ó01/0001-20
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ESTADO OE SERGIPE

PREFETTURA MUNtctpAL DE cEDRo DE sÃo JoÃo

3.ó. Será conccdido tratamento favorccido para as microcmpresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedadcs cooperativas mencionadas no anigo 16 da Lci n' l4.l3l, de 2021, para o microempreendedor
individual - MEI, nos limiles previstos da Lei Complemenrar n' 123, de 2006.
3.7. O licitante responsabiliza-sc exclusiva e formalmentc pclas transaçõcs efetuadas em seu nomer assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
rcpresentânte, excluída a responsabilidade do provcdor do sistema ou do órgão ou entidade promotorâ da
licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.

3.8. O licitante será responsável por todas as propostas! lances de preços e transações efetuadas no sistema por
sua conta e ord€m, assumindo-os como firmes c verdadeiros.

3.9. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos serviços ofertados, sendo
responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as
especificaçôes contidas no edital.

3.10. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislaçâo aplicável aos negócios
realizados

3.1l. Não poderão participar desta licitaç:io os interessâdos:

3.11.1' Proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

3.11.2. Que não atendam âs condições deste edital e seu(s) anexo(s);

3.11.3. Autor do antepÍqieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ele rclacionados;

3.11.4. empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execulivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, contolador, acionista ou d€tentor de
mais dc 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto. responsável técnico ou subcontratado, quando a
licitaçào vcrsar sobre serviços ou fomecimento dc bens a ela nccessários;

3.11.5. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitaçào, impossibilitada de participar da licitaçào
em decorrência de sançâo que lhe foi impostal

3.11.6. aquele que mantenha vínculo de naturezâ técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
conr dirigente do órgão ou entidade conhatante ou com agenle público que desempenhe função na licitaçâo ou
âluc na fiscalizção ou na gestão do contrato, ou quc dcles seja cônjuge, compaúeiro ou par€nle em liDla reta.
colateral ou por afinidade, até o tcrceiro grau;

3.11.7, empresas confoladoras, controladas ou coligadas, nos teÍmos da Lei n" 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si:

3'l l.E. pessoa fisica oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado. por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contrataçâo dc adolescentes nos casos vedados pela legislação

ço: Rua Antônio Batista (ântigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São João/SEEndere
Cf,P.: .19.930-000 - CNPJ n' lf.l t7.ó01/0001-20
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEORO DE SÃO JOÃO

trabalhista;

3.11.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.11.10. pessoas j uridicas reunidas em consórcio;

3,1l.l l. Organizaçõ€s da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.11.12. Não poderá participar. direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do ôrgão ou entidâde contratante, devendo ser observadas as situações que possam conÍigurar conflito de
intcresses no exercicio ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
materia, conforme § l" do art. 9' da Lci n.' 1 4. 1 33, dc 202 1 ;

3.11.13. O impedimento de que trata o item 3.11.5 seni também aplicado ao licitante que atue em substituiçâo a
outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a ela aplicada, inclusive a sua
contÍoladora, controlada ou coligada. desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade juridica do licitante.

3.ll.l4.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresâaquesc
reÍ'crcm os itens 3. I I .3 e 3.1 I .4 poderâo participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestâo do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão
ou entidade.

3.11.15. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.11.16. O disposto nos itens 3.1 1.3 e 3. I I .4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como
encargo do contmtado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo. nas contratações integradas, e do
projeto executiyo, nos demais regimes de execução.

3.11.17. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente Íinanciados por
agência oficial de cooperaçào estrangeira ou por organismo financeiro intemacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de
pessoas sancionadas por essas entidades ou quc seja declarada inidônea nos termos da Lci n" 14.113 2021.

3.11.18. A vedação de que trata o item 3.1t.9 estende-se a terc€iro que auxilie a condução dâ contrataçào na
qualidadc de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesentante de
empresa que preste assessoria técnica.

Endêreço: Rua AÍtônio Batista (ântigo fórum). Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: {9.930-000 - CNPJ n. l3.l17.ó01/000t-20

3.12. como condição de participação do prcgão, o licitante dcvcÉ preencher com slM ou NÃo nos campos
constantes no ANEXO III destc edital, relativo as dcclarações listadas nos Sub Itens 3.12.1 ao 3.12.7, que
dcvcrá ser ancxada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta financeira, nos itcns de
interesse:
3.12.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3' da Lei Complementar N" I23, de 2006, estando
apta a usufruir do tÍatamento favorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49, quando a empresa for classificada
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ESTADO DE SERGIPE

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE CEORO DE SÃO JOÃO

COMO ME/EPP:
3,12.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a intcgralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhista-s
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que çumprc
plenamente os requisitos dc habilitação definidos no instrumento convocatório;
3.12.3. Que cumpre os requisitos para a habilitaçãô deflrnidos no edital e que a proposta apresentada estií em
conformidade com as exigências editalícias;
3.12.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;
3.12.5. Que nào emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor dc
16 anos, salvo menor, â partiÍ de 14 anos, na condição de aprendiz, nos ternos do Artigo 7", XXXIII, da
Constituiçào:
3.12.6' Que a proposta foi elaborada de forma independente. nos termos da lnstrução Normativa SLTVMP N'2,
de ló de setembro de 2009;
3.12.7. Que não possui. em sua cadeia produtiva. empregados executando trabalho degradante ou forçado.
observando o disposto nos incisos III e Mo Art. l" e no inciso Il[ do AÍ. 5" da Constituição Federal.

3.13. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste edital.

4. DOTÂ,ÇÃO ORÇAMENTÁRIA

'1. ) . As despesas decorrentcs da contrataçào obj eto dcste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamcnto Programa do Municipio de Cedro de São João c Fundo Municipal de Saúde para os cxercicios
alcançados pelo prazo de validadc da Ata dc Regirtro de Prcços. tomada as devidas cautelas de realizaçào dc
empcnho prér'io a cada nccessidadc de compra,/serviço, cujos programas de trabalho e elementos dc despesas
cspccificos conslaÍâo nas Íespectivas Notas dc Empenhos.

21.2. No(s) exercicio(s) seguinte(s), a execuçâo do Contrato ficará assegurada mediante a emissâo da Nota de
Empenho à conta do elemento de despesa. da mesma natureza. constante na Lei Orçamentária respectiva.

5. DA ÂPRE§ENTAÇÂO DA PROFOSTA E IX}S DOCT]MENIOSDE IIÁ3ILITÀçÃO. '

5.1. Os licitantes encaminharão. cxclusivamente por meio do sistenu. proposta com a descrição exata do
produto que está ofertando. marca e preços. até a datâ c o horário estabelecidos no Ponal de Licitâções da Bolsa
Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br. para aheÍura da sessão pública. quando, então, encenar-se-á
automaticamente a etapa de envio das propostas.

5.1.1. Caso a fase de habilitaçào ânteceda as fascs de aprcsentação dc propostas e lances, os licirantes
encaminharào. na forma q no prazo estabclecidos no item anterior, simultancamente os documentos dc
habilitaçâo e a proposta corn o prcço ou o percentual dc clcsconto. observado o disposto neste Edital.

5.1.2. Após a fase de lanccs. os licitantes deverão cncaminhar a proposta reformulada com os preços finais.
conÍbrmc que for solicitado. Caso a proposta reformulada esteja conformc as cxigências, será entâo solicitado o
envio dos dôcumentos de habilitação, que dcverão ser apresentados no prazo de 2 (duâs) horas, contados da
convocação.

Endereço: Rur Antônio Bstista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo Joio/sE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' l3-l t 7.601/000I-20
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ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

5.1.3. Todos os documentos de habilitação poderào ser apresentados com autenticação eletrônica, pdfs originais
dos órgãos emissores ou ainda cópias simples em formato "pdfl'. Caso haja dúvidas durante a sessão quanto aos
documentos inseridos, serão utilizadas as diligências necessárias para sanar possíveis dúvidas de sua
autenticidade (Aí. 64, da Lei 14.13312021\.

5.2. O cadastramento dâ proposta, o envio da proposta reformulada e os documentos de habilitação exigidos
neste Edital ocorrerão por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Poíe deverão encamiúar a docrunentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, ros termos do art. 43, § lo da LC no 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào.

5.5. Até a abcrtura da sessão pública, os licitantes poderào retirar ou substituir a proposta e os documentos dc
habililação anteriormente inseridos no sistema.

5.6. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apÍesentadas, o
que somcntc ocorerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a pÍoposta e a habilitaçào do licitante melhor classificado somenÍe serâo
disponibilizados para avaliaçâo do Agente de contratação (Pregoeiro) e para acesso público após o
cncerramento do envio de lances.

ó. D{' PREENCIIIMENTO DA PROPOSTÂ

6.1. O licitante dever'á preencher sua propostir no sisterna elctrônico. informando obrigatoriamente

6. 1.1. OÍüna - Valor unitário c lotal do ircrn:

6.1.2. Marca - Indicação do fabricante do produto ofertado;

6.1.3. Modelo - Indicação do modelo ou versão, quando aplicável;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo informações compatíveis com as especificações do Termo de
Referência, sempre que aplicável;

6.1.5. Arexação de documentaçâo técnica: o licitânte deverá anexar! no campo próprio do sistema, catálogo
técnico, ficha técnica, manual, prospecto ou documento equivalente do fabricante, contendo todas as
características do pÍoduto ofenado (especificações, imagens. códigos de referência, características elétricas.
medidas, materiais, desempenho etc.), suficientes para comprovar a aderência à exigências do Termo de
Referência.
6.1.6. A ausôncia da documentação técnica exigida no subitem anterior, ou sua apresentação incompleta,
impossibilitando a ânálise da conformidade tecnica, acarrelará a desclassificação da proposta.

6.2. Todas as espccificaçõcs contidas na proposta e na documentação técnica apresentada vinculam
integralmente a Contratada, que deverá entregar exatamenle o que ot'crtou.

Endrreço: Rua Antônio Batista (antigo fórum). Bairro Centro, Ccdro de Sâo Joio/Sf,
CEP.: {9.930-000 - CNPJ n" t3.l17.60U0001-20
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEIÍURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

6.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários ao
cumprimento do objeto, tais como:

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, logísticos, transporte, embalagem, seguros, lucro, tributos.
despesas comerciais e quaisquer oulros relacionados à execuçâo do fomecimento.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua apresentaçào
no sistema eletrônico.

6.6. Os licitantes deverão observar os preços nüâximos estabelecidos nas normas de regência das contratações
públicas, assim como eütar a apresentaÇão de propostas superiores aos valores de referência definidos pela
Administraçâo.

6.6.1. O descumprimento das regras mencionadas pode ensejar fiscalização pelo Tribunal de Contas da União
(TCU) e pelo Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE) e, após devido processo legal, resultar em:
a) determinação para adoçào das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do aÍ. 71, Ix, da
Constiruiçâo Federal e/ou;

7,2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não esteiam em
conformidade com os requisitos eslabelecidos neste edital, contenlâm vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;
7.2,2. A desclassificação será sempre firndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os panicipantes;
7.2.3. A nào dcsclassificaçâo da proposta não impede o seu julgamento definitiyo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticâmente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilzará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes devcrão cncaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, scndo imediatamente informados do seu reccbimenlo e do valor consignado no registÍo.

?. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇ.ÃO DAS PROPOSTA E T'OR]VTULAÇÃO Df,
LANCES

Endereço: Rua Antônio Batistâ (antigo fórum). Bairro Centro, Cedro de Sâo Joio/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' l-3.117.601/0001-20

6.4. Os preços ofertados na proposta inicial e na fase de lances são de exclusiva responsabilidade do licitante.
não sendo admitidas alegações posterior€s de erro. omissão ou equívoco de cálculo para justificar alteração do
valor ofertado.

b) responsabilização dos agentes públicos e da empresa contratada, com condenação ao ressâÍcimento do erário
em caso de identificação de sobrepreço ou superfaturamento.

7.1. A aberrura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste edital.
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7.5.1. O lancc dcverá ser ofcrtado pclo valor do item

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

rcgras estabclccidas no edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistcma.

7.8. O intcrvalo minimo de difcrença dc valores entre os lances, que incidirá lanto em relação aos lances
intcrmcdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor ofena deveú ser R$ 0,10 (dez crrtal'os). Será
adotado para o envio de lances no pregâo eletrônico o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes
apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com prorrogâções. A etapa de lances da sessào pública terá duraçào
de l0 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

7.9. A prorrogação automática da etâpa de lances, de que ftata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enyiados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
Iances intennediários.

7.10. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens ânteriores, a sessão pública encerrar-se-á
âutomâticamente.

7.1 l. Definida a melhor proposta, se a difercnça em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo
mcnos 57o (cinco por cento), a Pregoeira e sua equipe de apoio. poderá admitir o reinício da disputa âberta, para
a definiçào das demais colocações.

7.12. Após o rcinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intcrmcdiários.

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.15. DuÍante o transcurso dâ sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico
porlerá pcrmanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema elctrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a
scssão pública scrá suspensa e reiniciarla somente após decorridas vintc e quatro horas da comunicação do fato
pcla Prcgocira aos participantes, no sitio cletrônico utilizado para dirulgação.

7.18. O Critério de julgamento adolado setá o mcnor preço. conforme deÍinido neste cdital e seus anexos

7.19. Caso o licitante nâo apresente lânces, concorrerá com o valor de suâ propostâ

Endereço: Ruâ Antônio Bstiste (antigo fórum), BâirÍo Centro, Cedro de São Joio/SE
CEP.: 49.93{L000 - CNPJ n' l3.l 17.ó01/000t-20
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7.20. Em rclação a itens não exclusivos paÍa participaçâo de microempresas e empresas de pequeno poíe, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do poÍe da entidade empresarial. Identificâdas as
microempresas e empresas de pequeno porte panicipantes, proseder-se-á a comparação com os valorcs da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Íim de
aplicar-se o disposto nos ans.44 e 45 da Lei Complementar n' 123. de 1006. conforme regulamento específico.

7.20.2. A melhor clâssificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente em valor inÍ'erior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno poíe melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido. serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na oÍdem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores aprcsentados pelas microcmpresas e empresâs de pequeno portc quc
se encontrem nos intervalos cstabelecidos nos subitens anteriores, scrá realizado sorteio entre elas para que se
identifiquc aquela que primeiro poderá apresentar melhoÍ oferta.

7.20.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critcrio de desempate será aquele previsto no art.
60 da Lci n' 14.133, dc 2021, nesta ordem:
7.20.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar novâ proposta em ato
continuo à classificaçâo;
7.20.5.2 avaliaçdo do desempenho contralual prévio dos licitantes, para a qual devcrão preferenciâlmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.20.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conforme regulamento;
7.20.5.4 desenvolvimento pelo licitânte de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
contÍole.

7.20,ó. Persistindo o empate! será assegurada pÍeferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestâdos por:
7.20.6.lempresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação reatizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize.
7.20.6,2 empresas brasileiras;
7.20.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.20,ó.4 cmpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12. 187, de 29 de dezembro de
1009.

7.2t. Enccrrada a etapa dc cnvio de lances da scssão pública. a Pregoeira deverá encamiúar, pelo sistema
eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preçoi para que seja obtida melhor
proposta. vedada a negociaçào em condições difcrentes das prcvistas neste edital.

Endereço: Rua AntôÍio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São Joâo/SE
CEP.: ,19.930-000 - CNPJ n" l3.l17.601/0001-20

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno poíe que se enconfarem na
faixa de até 57o (cinco por ccnto) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.
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7.21.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes. segundo a ordem de classificação inicialmentc
cstabclccida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
cm razão dc sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
7.21.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acomparúada pelos demais licitantes.
7.21.3 O resultado da negociação será diurlgado a todos os licitantcs e anexado aos autos do
processo licitatôrio
7.21.4 A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prÍzo de, no minimo, 2h (duâs boras).
envic a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso,
dos documentos complementares, quando necessários à contirmação daqueles exigidos neste editâl e já
aprescntados.
7.21.5 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

7.22. Após a negociação do preço. a Pregoeira iniciará a fase de aceitação ejulgamento da proposta

8. FASE DE JULGAMENTO I I
8,1. Enccrrada a etapa de negociação, a pregocira vcrificará se o licitante provisoriamente classificado em
primciro lugar atende às condiçôes de participação no ccrtamc, conforme previsto no aí. 14 da Lci n"
14.13-l/2021, legislação corr€lata do edital, especialmcntc quanto à existênciâ de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contrataçào, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP;
c) Certidão Negativa de Inidoneidade, emitida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
d) Ccrtidâo Negativa de Impedimento;

e) Cadastro Nacional de Condenaçôes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça - CNJ.

8.2. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nomc da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo l2 da Lei n' 8.429. de 1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a
Prcgoeira diligenciani para verificar se houve fraude por parte das empresas apontâdas no Relatório dc
Ocorrências Impeditivas lndiretas. (IN n" 3/201li, ân, 29, <.u1tut\.

1,i.3. l. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares.
dentre outros. (lN n'3/2018, ârt. 29, §1").
8.3.2. O licitante será convocado para manifestaçào previamente a uma eventual desclassificação. (lN n" 3/2018.
art.29, §2).
8.3.3. Constatada a exislência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçâo de
pârticipâção.

8.4. Caso atendidas as condiçôes de participação. será iniciado o procedimento de habilitação

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar teúa se utilizado de algum tratamento
favorecido às M E/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao bencficio, em conformidade com edital.

Endereço: Rua ADtôrio Batistâ (antigo fórum), Rrirro Centro, Cedro de Sâo Joio/SE
CEP.r 49.930-000 - CNPJ n' l3.l17.ó01/000I-20
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8.6. Veriiicadas as condições de participação e de utilização do tratâmento favorecido, a pregoeira examinará a

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo cstipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da
IN SEGES n" 73. de 30 de setcmbro de 2022.

8.7. Seú desclassificada a proposta vencedora que

8.7. l. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. nâo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍatação:
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
8-7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Editâl ou seus anexos, desde

que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50oá
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A ,nexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da
pregoeira, que comprove:

8.8.1 .1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes dejustificar o vulto da ofeÍa.

8.9. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço! ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complemcntares. poderão ser el'etuadas diligências, paÍa que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitânte
classificado em primeiro lugar será convocado para apÍesentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pcna de não accitação da proposta, acompanhada da
comprovação dos dados e valores informados. incluindo:

8.10.1. Planilha detalhada e comprovação de todos os cnstos que compõem a proposta apresentada
(materiais. mâo de obra, frete, lucro, taxa de administração, tributos, encargos, entre outÍas despesas indiretas
etc. );

8.10.2. Indicação do regime tributário da empresa (ME, EPP, Luoo Presumido, Lucro Real etc.), com
documentação comprobatória;

8.10.3. Quando se tratar de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), anexar a

comprovação de enquadramento, bem como os documentos que justifiquem eventual tratamento tributário
diferenciado, incluindo a faixa de faturamento anual;

8.10.4. No caso de empresa optante pelo Simples Nacional. comprovar essa condição e apÍesentar os
pcrcentuais de tributos efetivamentc incidentes;

8.10.5. Informações que comprovem eventuais custos de oportunidade, economias de escala,
infraestrutura própria, isenções fiscais ou outros fatorcs que justifiquem o valor ofertado;

8.10.6. Outros documentos que o licitante julgar pertinentes à demonstraçâo da exequibilidade da

Endereço: Rua Anaônio Bstists (a[tigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sio Joio/Sf,
Cf,P.: 49.930-000 - CNPJ n' 11.117.60U000!-20
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proposta (exceto Ata de Rsgistro de Prcços. Contratos que tenla celebrado com pessoas juridicas de direito
público ou privado).

{l.ll. A apresentação de simples planilha genérica, sem o detalhamento técnico e documental exigido, será
considcrada insuficiente, podendo levar à desclassificação da proposta por inexequibilidade, nos termos dâ Lei
n" 14.13312021.

ti.l2. Caso o Termo de Refcrência exija a apresentação de amosra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não ac€itação da pÍoposta.

8.13. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado o local e honirio de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja pÍesença scrá facultada a todos os interessados, incluindo os demais Iicitantes.

8.14. Os resultados das avaliações serão diwlgados por meio de mensagem no sistema

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da propost4 a pregoeira verificaÉ a habilitação do licitante,
obscrvado o disposto reste edital.

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.l. Os licitantes deverão encaminhar, nos terrnos desre edital, a documentação relacionada abaixo, para fins de
habi)itação, nos termos dos arts. 62 a7O da Lei n" 14. 133, de 2021 .

9.2. Quando permitida a paíicipaçâo dc empresas estrangeiÍas que não funcionem no País, as exigências de
habilitaçào serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangciÍa que não funcione no Pais, para fins de
assinatura do contrato ou da ata de rcgistro de preços, os documentos exigidos para a habilitação scrào
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n' 8.660, de 29 dc
janc'iro dc 2016. ou de outro que venha a substituilo, ou consularizados pelos respectivôs consulados ou
cmbaixadas.

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão seÍ apresentados em original, por cópia simples ou
por cópia autenticada digitalmente. Nos casos de cópias simples, havendo dúvidas sobre a autenticidade do
documento em questão, em sede de diligência, serão solicitadas outras comprovações que garantam a veracidade
das inlormações ali expostas.

9.4, Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas. na forma da lei (an. 63. I. da Lei n"
I.1.I l-1i202 l).

Endereçoi Rua Ântônio Bâtista (ântigo fórum), Bairro Centro, C€dro de São Joio/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' 13.117.ó01/0()0!-20

8.15. No caso de nâo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pela
Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante
será recusada.
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9.6. A verificaçào pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões
constitui meio lcgal de prova. para fins de habilitação.

e.z.rurrlruçÃo:
9.7.1 A documentaçâo de habilitaçào a ser apresentada está prevista no termo de referência;

IO. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMtrNTO

l0.l Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n'
l4.l33,de202l,noprazoematé3(três)diasútcisantesdadatadaaberturadocertame.

10.2 A rcsposta à impugnação ou ao pedido dc esclarecimento seú diurlgado em sítio eletrônico no Portal de
Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) w r.r,rr,.bnc.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

10.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
10.3. I A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida exccpcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratâção, nos autos do processo de licitação.

10.4 Acolhida a impugnação, será definida c publicada nova data para a realizaçâo do certame

I I. DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

I 1.2. O prazo de convocação podená ser pronogado uma vez, por igual período. mediante solicitação do licitante
mais bem classificado ou do fomecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidâmente justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

| 1.3. A ata de registro de preços será assinada preferencialmente por meio de assinatum digital e disponibilizada
no sistema de registro de preços.

I 1.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

I 1.5. O preço registrado, com a indicaçâo dos fornecedores, será diwlgado no diário oficial do municipio e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

Endcreço: Rua Atrtônio Batist! (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São Joio/SE
CEP.: ,19.930-000 - CNPJ n'13.117.60U0001-20

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante aprcsentaçào dos
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou
quando a lei expressamentc o exigir. (lN n" 3/2018. an. ,1". § I ". e art. 6'. §4').

I l.l. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bcm classificado terá o pmzo de 05 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas na
Lei n' 14.133. de 2021.
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I 1.6. A existência de preços registrados implicaú compromisso de fomecimento nas condições estabelecidas,
mas nào obrigani a Adminisüação a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

I 1.7. Na hipôtese de o convocado nào assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas.

llca facultado à Administração convocar os licitantes remanescefies do câdâstro de reserva, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifrcado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE Rf,SERVA

12. I . Após â homologação da licitação, sení incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
12. | . I . dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicakírio, obsewada a classificação
na licitação; e

12.1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

12.4. Na hipótese de neúum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicarírio
concordar com a contrâtação nos termos em igual prazo e nas condições propnstas pelo primeiro classificado, a

Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaÉo na forma prevista no edital, poderá:

12.4. I . convocar os licitantcs quc mantiv€ram sua proposta original para negociação, na ordem de classificaçâo,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou t2.4.2. adjudicar c
firmar o contrato nas condiçôes ofenadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificaçâo,
quando Íiustrada a negociação de melhor condição.

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E I'A FISCÁLIZAÇÃO
I l. L Os ctitótios tlc rcccbintcnto c accitaçio do objcto e clc fiscalizaçào estão pre! istos no Tcnno dc Rclcrcnr rl
c':\ta de Ilc'i.:istro ilc Prcços.

14. DAS OBRIGACOES DAS PARTES
14.1. Os critérios das Obrigaçõcs do Orgão Gerenciador/Contratante e do Fomecedor/Contratadâ estão previstos

Endcrcço: Rua Antônio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n" l3.l t 7.ó01/0001-20

12.2. Será respeitada, nas contÍatações, a ordem de classificação dos licitantes ou fomecedores registrâdos na
ata.

12.2.1, A apresentaçâo de novas pÍopostas na forma deste item não prejudicaÉ o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantcs ou fomecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatiírio antccedcrão aqueles quc mantivercm sua proposta original.

12.3. A habilitaçâo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. quando o licilante vencedor nào assinar a ala de Íegistro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no editalt ou
12.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fomecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos aÍ. 28 e an. 29 do Decreto f I I .462/23.

)E
*{



§e'ry

$r
ESTADO DÊ SERGIPE

PREFETTURA MUNrctpAL DE cEDRo DE sÃo JoÃo

no Tcnno dc Rcferôncia

15. DO PAGAMENTO
15.1. ,\s rcgras accrca do pagamcnto sào as cstabclecidas no Termo de Referência. anuxo a estc cdital

I6.DASINTRAÇÔESADMIM§TRÀTIVASESÂIYÇÔES . : :.'. i
l6.l . Conrete infração administrativa. nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1.I deixar de entregar a documentaçào exigida para o certame ou nào entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pcla pÍegocira durantc o cqnamc.
I 6. L2 Salvo cm dccorrência dc fato supcrvenicntc dcvidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

16.1.2.1 não entregar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apôs a negociação;
16.1.2.2 recusar-sc a enviar o detalhamento da proposta quândo exigível;
16.1.2.3 pedir para sr:r dcsclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
16.I .2.4 deixar de apresentar amostra quando solicitado;
16. I .2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.

16. I .l não celebrar o contrato ou não cntregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalentc no prazo estabelecido pela Administraçào;

16.1.5 apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

Iicitação;

16. I .6 fraudar a licitação

l6.l .7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

16.1.7. I agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
16.1.7.2 induzir deliberadamente a erro nojulgamentot
16.1.7.3 âpÍesentar amostra falsificada ou deteriorada.

16.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçâo

16. I .9 praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n." 12.846, de 2013

16.2. Com fulcro na [-ci n" 14.l]3. dc 1021, a Administraçâo poderri, garantida a próvia defesa, aplicar aos
licitantes c/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. advenência;
16.2.2. multa;
16.2.3 impetlimento de licitar e contratar e

16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Endereço: Ruâ Antônio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' l3.l 17.601/0001-20
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16.3. Nâ aplicação das sânções serão considerados:

16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2 as peculiaridades do caso concreto;
16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integidade, conforne normas e
orientaçôes dos órgãos de controle.

16.4 A multa será recolhida em percennal de 0,5%o a 30?io incidente sobre o valor do contrdto licitado, recolhida
no prazo máximo de 30 (trinta) dias úleis, a contar da comunicaçâo oficial.
16.4.1 Para as infiações previstas nos itens l6.l.l, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a l57o do valor do
contrato licitado.
16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16. t.8 e 16.1.9. a multa será de l5%o a 30% do
valor do contrato licitado.

16.5 As sançôes de adveíência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâo, à penalidade de multa.

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas rclacionadas nos itens 16.l.l, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo praz-o máximo de 3 (tÉs) anos.
16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7, 16.1.8 e 16.1.9, bem como pelas

infrações administrativas previstas nos itens l6.l.1, 16.1.2 c 16.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sançâo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

I 56. §5', da Lci n." 14.133i2021.

16.9 A recusa injustificada do adjudicatilrio em assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou em aceitar ou
retiÍar o instÍumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. caÍaclerizará o descumprimento
total da obrigaçào assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
ôrgão ou cnlidade promotora da licitaçâo, nos termos do art. 45. §4'da IN SEGES/ME n." 73, de 2022.

16.10 A apuraçâo de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabiliza çào a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatá,rio paÍa, no prazo de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

16.ll Caberá recuÍso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adveíência, multa e

Endereço: Rua Antônio Brtista (antigo Íórum). Bairo Centro, Ccdro de Sio João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ o" l3.l17.ó01/0001-20

16.6 Na aplicaçâo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no pram de l5 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação.
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impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encamiúará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá profeú sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis. contado do recebimento dos autos.

16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contrataÍ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dâ intirnaçào, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobreveúa decisâo final da autoridade competente.

17. DGS RECURSOS

17. I A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lci n' t4.133, de 2021.

17.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lawatura da ata.

17.3 Quando o recurso apÍesentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licitante:
| 7.3. 1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
17.3.2 o prazo para âpresentação das razões recursais seÉ iniciado na data de intimação ou de lavrah[a da ata
de habilitação ou inabilitação;
17.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § I " do art. 17 da Lei n' 14.133, dc 2021 , o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata dejulgamento.

17.5 O recurso seú dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridâde superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de l0 (dez) dias úteis, contâdo do recebimento
dos autos.

17.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

11.7 O prazo para apresentaçâo de contrarrazões ao recunio pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis.
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vistâ imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

I I

Endcreço: Ruâ AntôÍio Bâtistâ (ântigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: {9.910-000 - CNPJ n' 13.117.601/0001-20

I 6. l4 A aplicação das sanções previstas nestc edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçào

integral dos danos causados.

17.4 Os recursos deverão ser encamiohados de forma elehônica. pelo Portal de Licitações da Bolsa Nacional de
Compras (BNC) rvrvu .buc.olg.br.
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17.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida ate que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.9 O acolhimento do recurso invalida tão somcnte os atos insuscetiveis de aproveitamento

17.10 Os autos do processo permaneceÍâo com vista franqueada aos interessados no Portâl de Licitações da
Bolsa Nacional de Compras (BNC) w\r'rv.bnc.org.br.

18. D,{S DISPOSIÇÓES GERAIS

-

l8.l . Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico

18.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada. a sessão scrá automâticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido. desde quc não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

18.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante â sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

18.4. No julgamento das pÍopostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que nâo alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para hns de habilitaçào e classificação.

18.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

18.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputâ entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse do MUNICIPIO, o princípio da isonomia, a finalidade
c a segurança da contratação.

18.7. Os licitantes assumem todos os custos dc preparaçâo e apÍesentação de suas propostas e o MUNICIPIO
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
procedimento licitatório.

18.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimenlo. Sô se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MUNICIPIO.

18.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais nâo imponará o afâstamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitameDto do ato. observados os princípios da isonomia e do interesse público.

18.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste edital.

I 8.1 I . O Edital está disponibilizado, na integra, no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC)
*tq.bnc.org.br. e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site oficial do municipio cedrodesaojoao.se.eov.br
e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da comissão de licitaçào, sediado à Rua Antônio Batista (antigo
fórum), Centro, CEP n'. 49.930-000, Cedro de São Joào, Estado de Sergipe, em dias úteis, no horário das 08

Endcreço: Ruâ Antônio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Ccdro de São João/SE
CEP.: ,t9.930-000 - CNPJ í' l3.l17.ó01/0001-20
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(oito) horas às 12 (doze) horas, no mesmo periodo no qual os autos do processo administrativo permanecerào
com vista franqueada aos interessados.

18.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguint€s ânexos:
18.12.1. ANEXO I - Termo de Referêncial
18.12.2. ANEXO II - Termo de Ata de Registro de Preços;
18.12.3. ANEXO I - Cadasto de Reserva:
18.f 2.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração;
t8,t 2.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços;
18.12.ó. ANEXO VI - Declaração de Atendimento a Habilitação:
18.12.7. ANEXO VII - Declaração LGPD:
18.12.8. ANEXO VIII - Declaração de Parentesco.

Cedro de Sâo João/SE. 25 de novembro de 2025

IRLEY ALVES MARTINS
c Contratação

Endcreço: Rua Antônio Batist& (ântigo fórum), Bâirro Centro, Cedro de São Joío/SE
CEP.: .19.930-000 - CNPJ n" t3.l17.601/0001-20
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ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÁO
L l. O prcscntc Tcnno de RcÍ'erência tcn'r como objcto o Registro dc preços para a aquisição tlc cquipamentos c

rDrtcriais. conrprccndcndo mobiliário, eletrotlom('sticos. clctroelctrônicos c de informática, destinados a atender

is nccessidades da Secrctaria Municipal de Iiducação. da Secretaria Municipal de Adnünistraçâo e do Fundo
Municipal de Sairdc (órgào panicipante) do Municipio de Cedro de São João,SE. no âmbito do Sistenra de

Rcuistro dc Prcços. conforme condiçõcs. quirntidades e especificaçõcs cstabelr:cidas neste instrumcnto.

ITEM DESCRIÇÃO UNI) of.À\T

I

AR CONDICIONADO SPLIT 9OOO BTUS, FUNÇÔES MÍNIMA: VENTILAR,
RESFRLAR, DESUMIDIT'ICAR. AUTO, DORMIR. TIMER, TURBO, MEMÓRA,
DIRECIONADOR DE AR. COM ITILTRO, CLASSE A EM CONSUMO DE
ENERCIA - 3 VELOCIDADES - TEMPERATURA: l8 C -32C - CONTROLE
REMOTO - SILENCIOSO . DIRECIONADORES DE AR - PAINEL DIGITAL - I

SAÍDA DE AR NA PARTE INFERIOR - RESFRIAMENTO RÁPIDO _
VOLTACEM: 220V.

2

AR CONDICTONADO SPLIT I2OOO BTUS, FUNÇÕES MINIMA: VENTILAR,
RESFRIAR, DESUMIDIFICAR, ATJTO. DORMIR. TIMER. TURBO, MEMÓRIA,
DIRECIONADOR DE AR, COM FILTRO, CLASSE A EM CONSI]MO DE
ENERGIA - 3 VELOCIDADES - TEMPERATURA: 18 C-32C - CONTROLE
REMOTO - SILENCIOSO - DIRECIONADORES DE AR - PAINEL DIGITAL - I

SAÍDA DE AR NA PARTE INFERIOR . RESFRIAMENTo RÁPIDo _

VOLTAGEM: 220V. UND t2
AR CONDICIONÀDO SPLIT IEOOO BTUS, FUNÇÔES MiNIMA: VENTILAR,
RESFRIAR, DESI-IMIDIFICAR. AUTO. DORMIR. TIMER, TURBO, MEMÓRIA,
DIRECIONADOR DE AR, COM FILTRO, CLASSE A EM CONSUMO DE
ENERGIA - 3 VELOCIDADES - TEMPERATURA: 18 C - 32 C - CONTROLE
REMOTO - SILENCIOSO - DIRECIONADORES DE AR . PAINEL DIGITAL - I
SAÍDA DE AR NA PARTE INFERIoR - RESFRIAMENTo RÁPIDo _
VOLTAGEM: 220V. UND

4

AR CONDICIONADO SPLIT 24OOO BTUS, FUNÇÕES UiNTUE: VENTILAR,
RESFRIAR, DESUMIDIT'ICAR, AUTO, DORMIR, TIMER, TURBO, MEMÓRIA,
DIRECIONADOR DE AR, COM FILTRO. CLASSE A EM CONSUMO DE
ENERGIA - 3 VELOCIDADES - TEMPERATURA: 18 C - 32 C - CONTROLE
REMOTO - SILENCIOSO - DIRECIONADORES DE AR - PAINEL DIGITAL - I
SAÍDA DE AR NA PARTE INFERIoR - RESFRIAMENTo RÁPDo _
VOLTAGEM: 220V. UNt) 10

)

AR CONDICIONADO §PLIT 3OOOO BTUS, FUNÇÔES MÍNIME: VE}{TILAR,
RESFRI,AR, DESUMIDIFICAR, AUTO, DORMIR, TIMER" TURBO, MEMÓRIA"
DIRECIONADOR DE AR, COM FILTRO, CLASSE A EM CONSUMO DE
ENERGL{ - 3 VELOCIDADES - TEMPERATURA: 18 C - 32 C - CONTROLE
REMOTO. SILENCIOSO - DIRECIONADORES DE AR. PAIML DIGITAL - I
SAIDA DE AR NA PARTE INFERIoR . RESFRIAMENTo RÁPTDo -
VOLTAGEM:220V. LTND 23

6
AR CONDICIONADO SPLIT 3OOOO BTUS, FUNÇÕES MiNIMA: VENTILAR,
RESFRIAR, DESUMTDIFICAR. AUI'O. DORMIR, ]'IMER, 'tURBO, MEMÓRIA, UND

9

Endcreço: Rua Antônio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' 13.117.ó01/0001-20
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DIRECIONADOR DE AR, COM FILTRO, CLASSE A EM CONSUMO DE
ENERGIA - 3 VELOCIDADES - TEMPERATURA: lE C - 32 C - CONTROLE
REMOTO . SILENCIOSO . DIRECIONADORES DE AR . PAINEL DIGITAL . I
SAiDA DE AR NA PARTE INFERIoR . RESFRIAMENTo RÁPIDo _
VOLTAGEM: 220V COTA R.ESER\'ÀDA

7

ARI,TÁRIO EM AÇO - CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO, COM CHAPA
#26 NO CORPO E CHAPA #24 NAS PRATELEIRAS. GARANTINDO
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE E FACILIDADE DE HICIENIZAÇÃO;
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. COM SECAGEM EM
FORNO. OFERECENDO PROTEÇÀO COITNE CORROSÀO E ASPECTO
(.INIFORVE; EQUIPADO COM DUAS PORTAS ARTICULADAS COM
DOBRADIÇAS METÁIICAS REFORÇADAS, FECHADURA COM CHAVE
PARA SEGURAN"ÇA: POSSUI QUATRO PRATELEIRAS TNTERNAS, SENDO
UMA FIXA E TRÊS REGULÁVEIS EM ALTURA, PERMITINDO ADEQUAÇÀO
AO ARMAZENAMENTO DE DIFERENTES VOLUMESI DIMENSÔES
APROXIMADAS: 1,92 M DE ALTURA, 0,80 M DE LARGTIRA E 0,40 M DE
PROFTNDIDADE; INDICADO PARA ARMAZENAMENTO SEGI,'RO,
ORGANIZADO E FUNCIONAL DE MATERIAIS DIVERSOS, ADEQUADO AO
USO CONTÍNUO EM AMBIENTES INSTITUCIONAIS. UND 8

li

BÀTEDEIRA PLANETARIA - COM CAPACIDADE PARA 6 LITROS DE
CAPACIDADE SEMI.INDUSTRIAL. FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM
PINTURA EPOXI. POSSUIR TACHO EM AÇO INOX SISTEMA DE
VELOCIDADE HELICOIDAIS, CONTROLE DE VELOCIDADE PROGRESSIVA.
BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, BATEDOR GLOBO E
ESCORREDOR DE IGREDIENTES. ALIMENTAÇÀO SIVOLT, POTÊNCIA
184W. LIND ,l

9

BERÇO PORTATIL (CHIQUETRINHO) - DIMENSÔES APROXIMADA DO
PRODUTO: 7óL X I IOW X 78H CENTÍMETROSI ESPECIFICAÇÔES MÍNIMAS:
POSSUI 2 OPÇÕES DE ALTURA, NA MAIS ALTA COMO BERÇO E NA MAIS
BAD(A COMO CERCADINHO; ACESSORIOS ESSENCIAIS: TROCADOR,
CAPOTA E BOLSO PARA OS PAIS, ACESSÓRIOS IDEAIS PARA UM BERÇO
COMPLETO: BOLSA PARA TRANSPORTE: BOLSA DE TRANSPORTE COM
ABERTURA PARA AS RODAS. QUE FACILITAM O IR E VIR; FICA DE PÉ OU
DEITADOI PARA CzuANÇA DE ATE 3 ANOSi I5 KG. NAS CORES ROSA, AZUL
E CINZA.

UND

30

t0

CADEIRA DIRETOR GIRATÓRJA COM BRAÇO. COMECCIONADOS COM
ESPUMA INJETADA, MOLDADA ANA-IOMICAMENTE, ESPUMA TIPO
ECOLÓGICA ISENI'A DE CFC, BORDAS PERFIL DE PVC REGULAGEM DE DE
PROFUNDIDADE E ALTURA, BRAÇOS ERGONOMICOS COM REGULAGEM
DE ALTURA, - BASE GIRATORIA: DESMONTAVEL COM ARANHA DE
CINCO HASTES APOIADAS SOBRE SAPATAS EM POLIPROPILENO
INJETADO; COLUNA CENTRAL DESMONTÁVEL FXADA POR ENCAIXE
CÔNICo, CoM RoLAMENTo AXIAL DE GIRo, ESFERAS E ARRUELAS DE
AÇO TEMPERADO DE ALTA RESISTÉNCIA, SISTEMA DE REGULAGEM DE
ALTURA COM COLL]NA A CÁS QUE AMORTECE OS IMPACTOS AO
SENTAR. ACIONADA POR AIAVANCA: A JIJNÇÀO E FD(ADA NO ENCOSTO
ATR-{VÉS DE PARAFUSOS SEXTAVADOS FIXADOS NAS PORCAS GARRAS
QI]'E CONTEM NO COMPENSADO MULTILAMINADO DO ENCOSTO. LI}iD 30

f,ndereço: Ruâ Antônio Batistâ (ântigo fórum), Bairro Centro, Cedro dc Sâo Joio/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÂO

ESTRUTURA, CONFECCIONADA COM TUBO REDONDO 7/8 CHAPAS I8 (I,2
MILÍMETROS DE ESPESSURA) E TUBO QUADRADO 2OX2O CHAPA 20 (0,9
MILÍMETRoS DE ESPESSURA) SÀO DoBRADAS CoM MÁQUTNAS
ESPECiFICAS E SOLDADAS PEI-O SISTEMA DE SOI-DA MIG (METAL
INERTE GÁS

UNDll

CADEIRA FTXA 4 PES - ASSENTO E ENCOSTO. CONFECCIONADOS COM
COMPENSADO MULTILAMINADO DE I2 MILiMETROS DE ESPESSURA
MOLDADO ANATOMTCAMENTE. COM PORCAS GARRAS CRAVADAS DE %

- 20 X 7116 ZINCADO BRÀNCO. É ESTOFADO COM ESPUMA INJETADA DE
DENSIDADE 4OKG M J FLEXiVEL DE AITA RESISTÊNCIA E POR FINAI- É
REVESTIDO COM TECIDO. A BORDA FRONTAL DO ASSENTO E CURVADA
PARA MELHOR CIRCULAÇÀO SANCUiNEA SEGUINDO ASSIM NORMAS
ERGONOMICAS. ESPUMA TIPO ECOLÓGICA ISENTA DE CFC. NAS BORDAS
SÀo UTII,IZADoS PERFIL DE PVC FRANCIS F ATRÁS Do ENCoSTO HÁ
UMA CAMADA DE ESPUMA DE DENSIDADE 22, E NA FACE INFERIOR DO
ASSENTO É NPITO TTV REVESTIMENTO COM FORO PLÁSTICO DE O,OO3 DE
ESPESSURA PARA MELHOR ACABAMENTO. ESTRUTITRA,
CONFECCIONADA COM TUBO REDONDO 7/8 CHAPAS 18 (t,2 MILÍMETROS
DE ESPESSURA) E TUBO QUADRADO 2OX2O CHAPA 20 (0,9 MILiMETROS
DE ESPESSURA, SÀO DOBRADAS COM MÁQUTNAS ESPECÍTICAS E

SOLDADAS PELO SISTEMA DE SOLDA MIG (METAL INERTE GÁS). A
ESTRUTURA E DO TIPO FD(A POSSUINDO 4 PES E COMO ACABAMENTO
EM SUAS EXTREMIDADES SÀO FIXADAS SAPATAS ARTICULADAS, PARA
MELHOR AJUSTE AO PISO. TODAS AS ESTRUTURAS METÁLICAS
RECEBEM TRATAMENTO ANTI.FERRUGEM t30

ll

CADEIRA FIXÂ TIPO VISITANTE EXECUTIVA - ESPECIFICAÇÔES
IvIÍNIMaS: ASSENTo E ENCoSTo: FABRICADoS EM ESPUMA INJETADA DE
ALTA DENSTDADE (MÍNrMo D-40 KG/M3), coM FoRMATo ANATôMrco
QI-IE SE ADAPTA AO CORPO DO USUÁRIO. REVESTIMENTO EM COURO
SINTETICO PU (POLruRETANO), DE TOQUE MACIO, IMPERMEÁ\'EL E
RESISTENTE AO DESGASTE, COSTURADO EM LINHAS DTJPLAS COM
ACABAMENTO REFORÇADO. ENCOSTO COM CURVATURA ERGONÔMICA
E APOIO LOMBAR INTECRADO, PROPORCIONANDO CONFORTO MESMO
EM USO PROLONGADO; ESTRUTLTRA: PRODUZIDA EM TUBO DE AÇO
CARBONO DE ALTA RESISTÊNCIA. COM PAREDE MiNIMA DE I,5 MM, EM
FORMATO CANTILEVER (BALANCIM CONTiN]O), GARANTINDO LEVE
FLEXIBILIDADE E ESTABILIDADE. ACABAMENTO EM AÇO CROMADO
COM PROTEÇÃO ANTIOXIDANTE E BRILHO DURADOURO. SOLDAS LISAS,
POLIDAS E SEM REBARBAS APARENTES; BRAÇOS: INTEGRADOS À
ESTRUTURA, COM APOIO REVESTIDO EM PU OU COTIRINO
ACOLCHOADO. CARANTINDO CONFORTO AO USUÁruO E ACABAMENTO
UNIFORME COM O ASSENTO: BASE: TIPO CONT|NUA (BALANCIM), COM
SAPATAS PLÁSTICAS OU DE BORRACHA ANTIDERRAPANTES E ANTI.
RISCOS, QUE PROTEGEM O PISO E EVITAM RUÍDO DURANTE O USO;
DIMENSÔES APROXIMADAS: ALTURA TOTAL: 95 CM, LARGURA: 56 CM,
PROFLTNDIDADE: 62 CM, ALTURA DO ASSENTO: 46 CM, PESO SUPORTADO:
MÍNIMO DE I5O KG. COR: AZUL. PODENDO VARLAR CONFORME
DEFINIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA: 24 (VINTE E UND l5

Endcreço: Ruâ Antônio Bâtista (antigo fórum), Bairro Cetltro, Ccdro de São João/SE
CEP.: .t9.930-000 - CNPJ n' l3.l17.ó0t /0001-20
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE CEDRO DE SÃO JOÃO

QUATRO) MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. DURABILTDADE
ESTIMADA: SUPERIOR A 8 ANOS EM CONDIÇÔES NORMAIS DE USO.
CERTIFICAÇÃO: PRODUTO EM CONFORMIDADE COM NORMAS DA ABNT
NBR 13962 MÓVEIS PARA ESCRTTÓRIo - CADEI&AS
CAIXA AMPLIFICADA 2.200 W . QUE PERMITA CONECTAR MICROFONES
OU INSTRUMENTOS PARA APRESENTAÇÕES. ESPECIFICAÇÔES
TÉcNtcAS: Tlpo: AMpLIFTCADA; porÉNCIA MÍNIMA: 2200w RMS;
CONECTIVIDADE BLUETOOTH 5.0; ENTRADAS AUX, USB E CARTÃO SD;
CARACTERiSTICAS: 2 ALTO FALANTES DE I2"; 1 TWEETER DE 4"; 1 MID-
RANGER DE 4": I DRTVE; EQUALZADOR; SHOW DE LED; avplla,aODO*
DIGITAI: TECNOLOGIA DOUBLE COIL: POWER Xr CONECTE 2 CAIXAS DE
SOMr 2 ENTRADAS PARA MICROFONE E INSTRUMENTOS; CONTROLE
REMOTO: VOLTAGEM BIVOLT; CERTIFICADO PELA ANATEL: PESO
MÉDIO: 2s KG; DIMENSÔES ApRoxIMADA (A x L x p) 130.00 x 54.00 x 5.00
CM;

UND

tl 2

t4

CAMINHA INFAI\TIL EMPILHÁVEL . ESTRUTT]RA: CONFECCIONADA EM
AÇO INOX DE ALTA RESISTÊNCLA; SUPERFiCIE DE DEITAR: TECIDO
TELADO EM POLIÉSTER REVESTIDO EM PVC. RESISTENTE. LAVÁVEL E
DE FÁC1L HIGIENIZAÇÂO; IESIGN: CANTOS ARREDONDADOS E PES
REFORÇADOS, QUE MANTÊM O TECIDO AfASTADO DO CHÂO,
PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA E CONFORTO; MONTAGEM:
nÁploe T PRÁTICA, CoM MANUAL DE INSTRUÇÕES INCLUSo NA
EMBALAGEM; FUNCIONAIIDADE: PODE SER EMPILHADA QUANDO NÀO
ESTIVER EM USO. OTIMZANDO O ESPAÇO: INDICAÇÀO: ADEQUADA
PARA SONECA E DESCANSO DE CRIANÇAS EM CRECHES, PRE.ESCOLAS,
AMBTENTES RESIDENCIAIS E VIAGENS: DIMENSÕES APROXIMADAS: I.]3
M (COMPRIMENTO) X 54 CM (LARGURA) X I I CM (AI TURA);
CAPACIDADE MÁXIMA: RECOMENDADA PARA CRIANÇAS DE ATÉ 27 KG;

U\D

20

l5

COLCHONETE DE ESPUMÂ D2O - DIMENSÕES APROXIMADAS: I,85 M
(COMPRIMENTO) X 65 CM (LARGURA) X 5 CM (ESPESSURA); TIPO:
COLCHONETE DE ESPI]MA DOBruÁVEL; COITAPOSIÇÃO INTERNA: ESPUMA
DE POLIURETANO COM DENSIDADE D20 (20 KG/M3); CAPA: 100%
FORRADA EM NAPA IMPERMEÁVEL. COM TRATAMENTO ANTIÁCARO E

ANTIALÉRGICO, RESISTENTE E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO; ZÍPER:
PERMITE A RETIRADA DA CAPA PA&A, LAVAGEM, GARANTINDO MAIOR
DURABILIDADE E ASSEPSIA; INDICAÇÀO: IDEAI PARA USO EM CRECHES
COMO COLCHONETE INFANTIL EM ATIVIDADES LÚDICAS,
BRINCADEIRAS E MOMENTOS DE DESCANSO; CAIL{CTEÚSTICAS
ADICIONAIS: MATERIAL RESISTENTE. CONFORTÁ\'EL, PRÁTICO PARA
ARMAZENAGEM E DISPONÍVEL EM CORES VARTADAS (COLORIDAS).

UND

t6

CONJUNTO TRAPÉZIO EM RESINA PLÁSTICA DE ALTO ÍMPACTO .
MESA: FORMATO TRAPEZIO, CONFECCIONADA EM RESINA
TERMOPLÁSTICA ABS DE ALTO IMPACTO, RESISTENTE E DE FÂCIL
TilGTENIZÀÇÀO; FTNALIDADE: POSSIBILITA A MONTAGEM EM CONJUNTO
CIRCULAR OU SEMICIRCI,'LAR. SENDO INDICADO PARA USO COLETIVO
NÃo INDIVIDUAL); CA?ACIDADE: IDEAL PARA COMPOSIÇÔES DE OI
(UMA) MESA CENTRAL E 06 (SEIS) MESAS LATERAIS, COM DISPOSIÇÃO
DE CADEIRAS AO REDOB ESTRUTURA: EM MATERIAL PLÁSTICO DE

CJ

23

Endereço: Ruâ Antônio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
Cf,P.: 49.930-000 - CNPJ n" l3.ll7.ó01/0001-20
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNIcIPAL DE cEDRo DE SÃo JoÀo

et-te nesrsTÊNcrA, NA coR BRANCA, coM ACABAMENTo BRANCo E
DETALIIES MULTICOLORIDOS; ACABAMENTO: CANTOS
ARREDONDÂDOS, SEM REBARBAS, GARANTINDO MAIOR SEGI'RANÇA
ÀS CRIANÇAS; DIMENSÔES APRoXIMÁDAS DA MESA: CoMPRIMENTO
ENTRE 1,00 M E 1,20 M; LARGURA ENTRE 0,50 M E 0,60 M; ALTURA ENTRE
0,50 M E 0,60 M; INDTCAÇÃO: eOrqUaOO PARA Up EM CRSCHES,
ESCoLAS DE EDUCAÇÂo TNFANTIL E ESpAÇos proecóctcos
COLETryOS.

11

CJ

1

coNJrJNTo rnqpÉzro EM R-ESTNA plÁsrtcA DE ALTo lMpÀcro -
MESA: FORMATO TRAPEZIO, CONFECCIONADA EM RESINA
renvoplÁsttcA ABS DE ALTo IMpACTo. RESISTENTE E DE FÁctL
HIGIENIZAÇÀoI FINALTDADE: possrBtltrA A MoNTAGEM EM coNJUNTo
CIRCULAR OU SEMICIRCULAR. SENDO INDICADO PARA USO COLETIVO
(NÃo INDIvIDUAL); CAPACIDADE: IDEAI PARA COMPOSIÇÔES DE OI

(UMA) MESA CENTRAL E 06 (SEIS) MESAS LATERAIS, COM DISPOSIÇÀO
DE CADEIRAS AO REDOR; ESTRUTURA: EM MATERTAL PLASTICO DE
ALTA RESISTÉNCIA. NA COR BRANCA, COM ACABAMENTO BRANCO E
DETALHES MULTICOLORIDOS: ACABAMENTO: CANTOS
ARREDONDADOS, SEM REBARBAS, GARANTINDO MAIOR SEGURANÇA
Às cntaNçRs; DTMENSôES AeR0XTMADAS DA MESA: coMpRrMENTo
ENTRE 1,00 M E 1.20 M; LARGURA ENTRE 0,50 M E 0,60 M; ALTURA ENTRE
O.5O M E 0,60 M: INDICAÇÀO: ADF,QUADO PARA USO EM CRECHES.
ESCOLAS DE EDUCAÇÀO INI.'ANTIL E ESPAÇOS PEDAGÓGICOS
COLETIVOS. (COTA RESERVADA).

CJ

CONJUNTO REFETTÓRIO INFANTIL (NTESA COM 12 CADEIR{S) - MESA:
TAMPO ÚNICO, SEM EMENDAS, CONFECCIONADO EM RESINA
TERMOPLÁSTICA DE ALTO IMPACTO (ABS VIRGEM), RESISTENTE E DE
FÁCIL HIGIENIZAÇÂo; DIMENSÔES APRoxIMADAS DO TAMPO:
COMPRIMENTO EM TORNO DE 2.10 M A 2.20 Mi LARGIJRA EM TORNO DE
O,SO \,I A I,OO M: ESPESSI.,TRA MiNIMA DE 8 MM: BORDA: CONTÍNUA, SEM
EMENDAS, COM APROXIMADAMENTE 50 MM, ARREDONDADA PARA
MAIOR SEGT]RANÇA DAS CRIANÇAS; ESTRUTURA: EM MATERIAL DE
ALTA RESISTENCIA, NA COR CINZA, COM ACABAMENTO
MULTICOLORIDO; FINALIDADE: ADEQUADO PARA USO COLETIVO EM
REFEITÓRIOS INFANTIS, PROPORCIONANDO CONFORTO E SECURANÇA
NO MOMENTO DAS REFEIÇOES; ACABAMENTO: SUPERFÍCIE LISA E DE
FÁCIL LIMPEZA, CANTOS ARREDONDADOS, SEM REBARBAS.

CJ

lt9

CONJUNTO REFEITORIO INFANTIL COM T2 LUGARES - MESA: TAMPO
BIPARTIDO. CONFECCIONADO EM RESINA TERMOPLÁSTICA DE ALTO
IMPACTO, RESISTENTE E DL FÁCtL HIGIENIZAÇÀO: DIMENSÔES
APROXTMADAS DA MESA: COMPRIMENTO EM TORNO DE 2,30 M A 2,50 M;
LARGURA EM TORNO DE 0,75 M A 0,85 M; ALTURA EM TORNO DE 0.55 M A
0,65 M; CADEIRAS: ASSENTO E ENCOSTO EM RESINA PLÁSTICA DE ALTA
RESISTÊNCL{, COM CANTOS ARREDONDADOS PARA MAIOR
SECI,TRANÇA; ESTRUTURA: EM MATERIAL ROBUSTO, NA COR BRANCA,
COM ACABAMENTO MULTICOLORIDO; CAPACIDADE: CONJUNTO
PROJETADO PARA ACOMODAR APROXIMADAMENTE 12 (DOZE)
CRIANÇAS SIMULTANEAMENTE: ACABAMENTO: SUPERFiCIE LISA,

Endereço: Rua Ântôrio Bâtista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sio João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' l3.l17.601/0001-20
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE cEDRo DE sÃo JoÃo

B0RDAS sEM REBARBAS p og pÁcrL HrcteNtzeçÀo; INDTCAÇÃo: IDEAL
PARA REFETTÓRIoS DE ESCoLAS E CRECHES, GARANTINDo
PRATICIDADE, CONFORTO E SEGI-,RAN A AS CRIAN AS

20

GELADEIRA VERTICAL - REFRIGERÀDOR VERTICAI COM SISTEMA DE
REFRIGERAÇÃo "FRoS-FREE", DUpLEx E DE uso DoMESTrco coM
CApACIDADE DE 380 A 410 LtrRos. o REFRIGERADon ogvenÁ possulR
SELO INMETRO APRESENTANDO CLASSIFICAÇÀO ENERCETICA .A" NO
PROGRAMA NACIONAL DE CONSERVAÇÀO DE ENERCTA ELETRICA .
PROCEL CONFORME ESTABELECIDO NA PORTARIA N.'20. DE OI DE
FEVEREIRO DE 2006. PLANETARIA . COM C'APACIDADE PARA 6 LITROS DE
CAPACIDADE SEMI-INDUSTRIAL- FABRICADA EM CHAPA DE AÇO COM
eTNTURA epóxt. possurn rACHo EM AÇo INox stsrEMA DE
VELOCIDADE HELICOIDAIS. CONTROLE DE VELOCIDADE PROGRESSIVA.
BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE. BATEDOR CLOBO E
ESCoRREDoR DE TGREDTENTES. ALTMENTAÇÃo srvorr, porÊNcre
l8,tw. UND 2

2l

MESA PARA ESCRITORIO - ESPECIFICAÇAO APROXIMADA: ALTURA:
75 CM; LARGURA: I20 CM; PROFUNDIDADE: 60 CM; PÉS: METALON 5OX3O;
TAMPO: MDP OU MDPI ACABAMENTO: FITA DE BORDA; GAVETEIRO: 2
GAVETAS EM MDP OU MDP. COM DUAS CHAVES. UND 25

U\D
MICROONDAS, CAPACIDADE MINIMA ]O LITROS, I IO V, POTENCTA
naÍNive 700w. DrspLAy DrGrrAL. pnero cnerónro, recrns pnÉ-

PROGRAMADAS, TRAVA DE SEGURANÇA, TEMPORIZADOR. GARANTIA
ruintua Do FoRNECEDoR l2 MESES

?3

PROJETOR MULTIMIDIA . SISTEMA DE PROJEÇÁO: LCD OU 3LCD TIPO
DE PROJETOR: tvtUlrnraÍOre. rrAÉrOOO Oe rnOlrçÃO: FRONTAL,
TRASEIRA, MONTADA NO TETO LUMINOSIDADE (MÍNIMA): 32OO ANSI
LUMENS. RELAÇÀo DE ASpE(To orrco: .4:1. RESoLUÇÃo NATryA:
1O24X768 (XCA). VIDA UTIL DA LAMPADA (MlNlMA): 5000 HORAS (MODO
pa»nÃo) KEYSToNE - coRREÇÂo TRnrczor»el luit üMA): VERTICAL: +
30 GRAUS E HORIZONTAI + 30 GRAUS RELAÇÃO DE CONTRASTE
(MÍNIMA): 3OOO:I. REPRoDUÇÀo DE CORES (MIMICA): 16,?7 MILHÔES DE
CORES. LENTE DE PROJEÇÀO: ZOOM: ZOOM ÓPTTCO I FOCO MANUAL.
COBERTURA DA TELA: DE 30 A 3OO POLEGADAS, SENDO CONSIDERADA A
Án-el vtsÍvrl MEDTDA DIAGoNALMENTE. RELAÇÀo DE zooM
(MÍNIMA): I.O . I.2 INTERFACE: SINAL DE VIDEO ANALOGICO: NTSC /
NTSC4.43 / pAL / pAL-M / pAL-N / pAL60 / SECAM SINAL DE vÍDEo
DIGITAL: SDTV (4801, 576t), EDTV (480P, 576P), HDTV (720P,1080VP)
ENTRADAS (MÍNIMAS): HDMr X I /VGA RGB: D-StrB I5-PTNOS X I / S-
VIDEO (MINI DIN 4PIN) X I / VIDEO COMPOSTO: RCA (AMARELO) Xl / USB
TIPO AXI / USB TIPO BXI AUDIO-IN Xl INTERFACES DE REDE: REDE:
WIRELESS LAN OUTROS REQUISITOS: ALTO FALANTES INCO RPORADOS
(Mr^'-IMO): 2 W (MONO) Xl. TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 5'C A 40"C AO
NÍVEL Do MAR. TENS.

Endereço: Rus Antônio Batistâ (ântigo fóÍum), RâirÍo Centro, Cedro de Sio Joio/SE
CEP.: ,19.930-000 - CNPJ n" I3.1t7.60U0001-20
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

TABLET EDUCACIoNAL - ESpECIFTcAÇÕps rÉcNrcls uilrtul,s -
PROCESSADOR: OCTA.CORE. MÍNIMO DE 2 NÚCLEOS DE ALTO
DESEMPENHO A 2.O GÍ12 E 6 NÚCLEOS DE EFICIÊNCIA A I.8 GHZ OU
SUPERIOR; SISTEMA OPERACIONAL: ANDROID VERSÃO I3 OU ST-rPERIOR
(COM GARANTLA DE ATUALIZAÇÃO PARA VERSÃO MAIS RECENTE);
MEMÓRIA RAM: MÍNIMA DE 4 GB: ARMAZENAMENTo INTERNo: MiNIMo
DE 64 GB, EXPANSÍVEL POR MEIO DE CARTÀO MICROSD; BATERIA:
CAPACIDADE MÍNIMA DE 5.OOO MAH. COM SUPORTE A CARREGAMENTO
RÁprDo DE pELo MENos l5wr TELA: SENSiVEL Ao ToeuE. TAMANHo
APROXMADO DE IO POLEGADAS. RESOLUÇÀO MÍNIMA DE I92OXI2OO
PIXELS {FTILL HD). TAXA DE ATUALIZAÇÀO DE 60 HZ E BRILHO DE ATÉ
400 NITS; AUDIO: MINIMO DE 2 ALTO-FALANTES ESTEREO INTECRADOS,
coM TECNOLOCTA DE ÁUOIO ttr4rnSrVO (EX.: DOLBY ATMOS OU
EQUIVALENTE); CÂM,ERAS: FRONTAL: MiNIMA DE 5 MP: TRASEIRA:
MINIMA DE 8 MP; CONECTMDADE SEM FIO: Wl-Fl DUAI BAND (2.4 GLIZ E
5 GHZ), BLUETOOTH 5.0 OU SUPERIOR; CONECTIVIDADE FÍSICA: PORTA
USB-C 2.0. SLOT PARA CARTÀO MTCROSD E ENTRADA COMBO PARA
FONE/MICROFONE (P2 OU ADAPTADOR EQUIVALENTE); RECURSOS
ADICIONAIS: DESBLOQUEIO FACIAL TNTEGRADO; CERTIFICAÇÀO DE
PROTEÇÃO CONTRA L\JZ AZUL 1EX.: TÜV LOW BLIJ'E LIGHT OU
EQUTVALENTE); DIMENSÔES APROXIMADAS: ALTURA ENTRE 7,5 MM E
9,5 MM, LARGURA EM TORNO DE 235 MM E PROFUNDIDADE EM TORNO
DE I55 MM: COR: CINZA OU SIMILAR: ACESSÓRIOS INCLUSOS: CABO
USB.C, ADAPTADOR DE CARREGAMENTO MINIMO DE 2OW, PINO PARA
BANDEJA MICROSD/SIM, CUIA DE INiCIO RÁPIDO; GARANTIA: MÍNIMA

24 DE 12 DOZE MESES CONTRA DEI.'EITOS DE F'ABRICA Ão

UND
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TAMPÀO EM MDF LAMINADO MELAMÍNICo _ DESCRIÇÃo TÉCNICA:
TAMPÃO PARÂ CARTEIRA ESCOLAR MODELO CJA-04. CONFECCIONADO
EM MDF DE ALTA DENSIDADE, COM ESPESSURA MiNtr\4A DE 18 MM,
REVESTIDO EM LAMINADO MEL,A.MÍNICO DE ALTA PRESSÀO (FÓRMICA)
EM AMBAS AS FACES, GARANTINDO RESISTÊNCIA À AANASÀO. NISCOS,
MANCHAS E UMIDADE, E FACILIDADE DE LIMPEZA; DIMENSÔES
PADRÀO FNDE; COMPRIMENTO 0.60 M, LARGURA 0,45 M, ESPESSURA I8
MM; ACABAMENTO: BORDAS PROTEGIDAS COM FITA DE PVC DE 2 MM
APLICADA A QUENTE EM TODO O PERjMETRO; CANTOS LEVEMENTE
ARREDONDADOS: COLORAÇÀO UNtFORMt E SUPERfÍCIE LISA E

IMPERMEÁVEL. CORES DISPONÍVEIS: AZUL. VERDE OU CINZA,
CONFORME P,ADRÂO FNDE. CARACTERÍSTICAS COMPLEMENTARES:
MATERIAL COM ALTA ESTABIT,IDADE DIMENSIONAL: SUPERFÍCIE
LAVÁVEL COM PANo Úuloo E DETERGENTE NEUTRO: RESTSTÊNCIA A
IMPACTOS LEVES E CALOR MODERADO: ATENDE AS NORMAS ABNT NBR
I {006 (MOBtLIÁR IO ESCOLAR,.

I,NI)

400

2.6

TELEVISOR SMART 50"; RESOLUÇÀO 4K, INTERFACE DO HARDWARE:
BLUETOOTH, 3 HDMI; TECNOLOGIA DO VISOR: UHD; TAXA DE
ATUALITAÇÀO 60 HZ; CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: SMART. AMAZON
ALEXA - AIRPLAY2 & HOMEKIT - PAINEL DE CONTROLE ALERTA DE
ESPORTES . PROCESSAMENTO NATURAL DE LINGUAGEM AI
RECOMMENDATION . CONTROLE SMART MAGIC . OTIMIZADOR DE

Endereço: Rua Antôrio Batista (rntigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São Joio/SE
CEP.: {9.930-000 - CNPJ n" l3.l17.601/0001-20
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

GAMES; COMPONENTES INCLUÍDOS: OI - CONTROLE REMOTO E MANUAL
DO USUÁRIO; RESOLUÇÃO MÍNIMA: 3.840 X 2.160 PD(ELS; RESOLU.Àó
MAXIMA: 5 PXELS; ENTRADA DE ÁUDIO COMPATiVEL COM O PRODUTO:
HDMI; VOLTAGEM: ll0 VOLTS, 220 VOLTST ETIeUETA NACIONAL DE
EFICIÊNCIA ENERGETICA (ENCE): A: CoNEXÕES: WI.FI; G4p,I9g114 po
FABRICANTE: NO MiNIMO 12 MESES.

l.2 os bens objeto destâ contrataçào é caracterizado como comum, conforme justifrcativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

I 3. o prazo d.' r'igência da ata de rceisrro de preços scrá de I2 (dozc) mcscs c poderá scr prorrogado. por igual
periodo. dcsde cluc compror ado o preço vantajoso, na forma do aíigo ti-4 da Lci n" r4. r 3r, de 202 r .

l'-l'l lrm caso dc prorroqaçào da ata dc rcgistro rie preços, poderá scr rcnovado o(s) quanritlr\o(s)
ori!:i rralntente registrado.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA COI\TÍNATAÇÃO

2'l' A presente contratação está devidamente fundamentada nos Estudos Técnicos preliminares. onde se
cncontram detalhadas a descrição da necessidade administrativa, a motivação da demanda, os quantitativos
estimados, as alternativas de soluçào, a justificativa da escolha do Sistema de RegistÍo de preços e a
demonstração dâ vântajosidade da contrataçào, em conformidade com o art. l g da Lei n. l4.l33l2o2l .

3. DESCRTÇÀO DA SOLUÇÂO COMO Ullr ToDo

3 l A descrição da solução como um todo encontra-se pormenoriizada em tôpico específico nos Estudos
Técnicos Prcliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. RXQUI§ITOS DA CONTRATAçÃO

Endcreço: Rua Ârtôrio Bâtista aantigo fórum), Bairro Centro, Ccdro de Sâo Joio/sE

IIT

4'1. A conÍatâção deverá observar os requisitos técnicos, legais e administrativos necessários para garantir o
atendimento integral das necessidades a?resentadas pelos orgãos demandantes, assegu."ndo I qdliaua". u
segurança, a conformidade e a durabilidade dos equipamentos e materiais a serem fomec]dos.

4,2. Requisitos Gerais
a) os itens deverâo ser novos. originais de fábrica, sem uso préüo, em perfeitas condições de funcionamenro.
acompanhados de manuais, acessórios, cabos, compone;tes e demais itens inúspensáveis aÀ pleno
fi.rncionamento, quando aplicável;
b) Todos os equipamentos deverão apÍesentaÍ câracterísticas técnicas compatíveis com as especificações
constantes do Anexo - Planilha de Itens, não sendo admitidas variações inferiorás às exigidas;
c) Os ben§ deverão atender às normas técnicas vigentes, principalmente normas dâ AÉ1r1-I, InmetÍo e demais
regulamentos específicos aplicáveis ao tipo de equipamento;
d) Scmpre quc exigido, os fornecedores dcverão apresentar certificados de conformidade, selos, Iaudos ou
documcntação técnica que comprove a qualidade e a regularidadc dos produtos ofertados;
c)-Os matcriais deverão aPresentar identificação do fabricante, número de série (quando aplicável),
informações sobre lote, validade, composiçâo c demais dados exigidos pela legislação;

CEP.: ;19.930-000 - CNPJ r. 13.1t7.60t/0001-20
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4.3. Requisitos de Gsrântis
a) Os equipâmentos deverão possuir garântia minima de 12 (doze) meses, a contar da data do recebimento
dcfinitivo. salvo se outra garantia superior for prevista na cspecificaçào do item;
b) Durante a vigência da garantia. a contratada devcrá realizar assistência técnica, mânutenção corr€tiva,
substituição de peças e troca integral do equipamento, scm ônus para a Administraçâo;
c) O prazo máximo para atendimento a chamados técnicos nào podeú ultrapassar 05 (cinco) diss úteis.
contados do registro da solicitaçâo.

4.4. Requisitos de Entrega
a) A entrega será psrcel.dr, de acordo com as solicitaçôes dos órgãos pârticipantes, observados os prazos e
condições estabelecidos na Nota de Empeúo e neste TR;
b) Todos os custos de frete, transporte, seguro, deslocamento, carregamento e descarga serão de
responsabilidade exclusivâ dr contrâtadâ:
c) Os itcns deverâo ser entrcgues no endereço indicado pela Administração, devidamente conferidos e atestados
pclo setor competente.

4.5. Requisitos de Conformidade e Responsabilidade
a) A contratada é integralmente responsável pela qualidade, procedência e regularidade liscal e comercial
dos bens fomecidos;
b) Evcntuais itens que aPresentem falhas, danos, defeitos ou nào conformidadc deverão ser substituidos Íro
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. scm custos adicionais ao Município:
c) No caso de divergência enfie a proposta c a espccificação deste Tcrmo de Referência, prevalecerão as
exigências e especilicâções téc cas previstas neste iIlstrum€nto:
d) A. Administração podená rejeitar. toral ou parcialmente. materiais ou equipamentos que nâo atendam às
condições estabelecidas. cabendo à contratada realizar a substituição imediata.

f) A contratada será responsável por garantir quc todos os itens estejam devidamente embalados, protegidos e
acondicionados, evitando danos durante o transporte e a entrega;
g) A soluçâo fomecida dcve possuir compatibilidâde €létricâ, dimensional e funcional com as estrururas
existentes nos órgãos contratantes, devcndo-sc observar tensão, voltagem, padrôes de tomâdas, sistcmas
operacionais e demais fatores de compatibilidade.

s. EXECUÇÃO DO ODJEm
5.1. Condições Gerais de Execução

5. L l. A cxecuçào do objeto tlcorrerá por meio da entrega parcelada dos equipamentos e materiais. confomre
dcmandas apresentadas pela Secretaria Municipal dc Educação. Sccretaria Múnicipal de Administraçáo e Funrlo
vtrnicipal de Saúde, observando-se as condiçires. prazos e especificações eitabelecidas neste Termo de
Rcfêrência e na respectiva Nota de Empenho.

5. | .2. A entrega dos itens deverá ocorrer em prontâ entregâ, scmpÍe que solicitado pelo órgão demandantc.
ficando a contratada obrigada a disponibilizar os produtos em 

"ondiçõ"s 
imediatas àe fomãcimento após a

emissão da Nota dc Empenho ou solicitação formal.

Endereço: Rua Ántôni(} Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo Joío/SE
CEP.: {9.930-000 - CNPJ n. I3.l17.601/0001-20
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5.2. Condições de Entrega

5.2.1. Cada fornecimento será realizado mediânte solicitâçõo formel dâ Administração, contendo a indicação
do item. quantidade e local de entrega.

5-.2.2. O prazo máximo para entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota
de Empenho ou solicitação emitida pelo órgão responsável.

5.2.3. Todos os bens deverão ser entregues no endereço indicado pelâ Administração, devidamentc
cmbalados, protegidos e acompanhados de nota fiscal, manuais, certifrcados e acessôriás necessários ao
luncionamento, quando aplicável.

5 2.4 Os custos relativos ao fr€te, trsnsporte, seguro, deslocamento, c&rga e descarga serão integralmente de
responsabilidade dâ contralada, não cabendo qualquer cobrança adicional aó Municipiol

5.2.5. A coutratada deverá assegurar que os produtos entregues sejam compativeis com as especificações
constantes na planilha de itens, nâo sendo aceitas variações inferiores às exigiáas.

5.3. Recebimento dos Bens

5.3.1. o r€cebimento será realizado em duas etapas, conforme art. 140 da Lei n" r4.r33/202r:

a) Recebimento Provisório, após a entrega, mediante conferência fisica, quantitativa e qualitativa dos itens
entregues;

b) Rec,ebimento DeÍinitivo, após verificaçâo completa das condições de funcionamento, conformidade técnica
c atendimento às exigências deste Termo de Referência.

5 3.2. Havendo divergência ou não conformidade, os itens serão rejeitados e deverão seÍ substituidos pela
contratada no prazo mríximo de 05 (cinco) diâs úteis. sem ônus para a Àdministração.

5.4. Instalaçâo e Funcionam€nto (quândo aplicável)

5.4.1. Se o item exigir montagem, configuração, ativação ou instalrção, a contratadâ seÉ responsável por
realizar tais serviços, sem custos adicionais, garantindo o funcionamento ádequado do equipameoto.

5-4.2. os serviços de instalação deverão ser executados por profissionais habilitados, observando-se normas
técnicas, requisitos de segurança e orientaçôes do fabricantà.

5.5. Gerantiâ e Suporte

5.5.l Durante o periodo de garantia, a contratada deverá prcstar suporte técnico, substituição de componentes.
rcparos ou troca integal do equipamento cm caso de defeilo.

5.5.2 O prazo máximo para atendimento às solicitaçôes de manutenção seú de até 05 (cinco) dias úteis. a
contar da comunicação formal do órgão demandante.

Endereço: Ruâ Antônio Batistâ (antigo fórum), Bâirro Centro, Cedro de Sío João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n. 13. 7.ó01/0001-20
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5.6. Responsabilidede dâ ContÍatada

5.6.1. A conhatada seÍá integralmente responsável pela qualidade dos itens fornecidos, inclusive por danos
decorÍentes de defeitos, vícios. inadequações ou incompatibilidades técnicas.

5.6.2. Durante toda a execução do objeto, a contratada deveÍá manter r€presentante habilitado para
atendimento dc quaisquer demandas. esclarecimentos ou diligências solicitadas peia Administração.

6. DAS OBRIG.{COf,S DAS PARTES

6.1. Obrigeções dr Contratsda

6.1.1. Cumprir integÍalrnente todas.as condiçôes, especificações técnicas, prazos e demais exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e em sua proposta.

6.1.2. Fomecer todos os bens novos, originais de fábrics, em perfeitas condições de funcionamento,
acompanhados de manuais, certificados de garantia, acessórios e demaii itens necesúriàs ao uso adequado.

6.1.3. Assegurar que os produtos entregues estejam em conformidade com as noÍnas técnicas e de segurança
aplicáveis, incluindo ABNT, Inmetro ou outras regulamentações pertinentes.

6-1.4. Realizar a entrega dos itens nos prazos estabelecidos, arcando integralmeDte com todos os custos de
transporte. seguro, frete. carga, descarga e demais despesas necessárias.

6.1.5. Efetuar a trocâ ou substituição de produtos que apresentarem defeitos, vícios, incompatibilidades ou não
conformidade técnica no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus para a Adminisàação.

6 1.6' Manter, durant€ toda a vigência da Ata de Registro de Preços e da execução contratual, as condições de
habilitação juridica, Íiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira exigidas ná processo liciiatório.

6.1.7. Garantir o suporte técnico 
-e 

âtendimento em garantia, observados os prazos de resposta e solução
dcfinidos no presente Termo de Referência.

6.1.8. Disponibilizar representante habilitado para atendimento às solicitações da Administração, para
esclarecimentos, diligências, substituições e demais demandas.

6.1 9 Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio püblico ou a rerceiros decorrentes da enrega.
manuseio, instâlação ou funcionamento dos equipamentos fomecidos.

6.1.10. Cumprir rigorosamente a legislação aplicável, especialmente a Lei n" 14.13312021, a legislação
trabalhista e previdenciária, normas de segurança e instruções da Administração.

6.2. Obrigações da Administraçôo

6.2.1. Emitir as solicitações formais de fornecimento conforme a necessidade dos órgãos participantes,
respeitando as condições dâ Ata de Registro de preços.

6.2.2. Receber, conferir e atestar os bens entregues, observando as condições, quantidades e especificaçôes
constantes deste Termo de Referencia.

CllP.: .t9.930-1100 - CNPJ n' l-1.117.60t/000I-20
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6.2.3 Cornunicar formalmente à contratadas eventuais irregularidades, não conformidades, defeitos ou
divcrgências cncontradas no recebimento ou no uso dos produtos.

6.2 4. Prest as informações necessárias ao adequado fomecimcnto dos bens, indicando endereços, horários.
responsávcis c demais orientações pertinenles.

6.2.5. Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos estabelecidos. desde que comprovado o atendimenÍo
intcgral às condições pactuadas.

6.2.6. Protnover a fiscalização da execução. por meio tle servidor designado, nos termos dos arts. I l7 a I 19 da
Lci n" 14.13312021.

6.' 7. Rejeitar, total ou parcialmente, materiais que nâo atendam às especificações ou apresentem vícios.
defeitos ou divergências.

6.2.8. Asscgurar o acesso da contratada aos locais dc entrega, montagem ou instalação, quando apricável.

7. MODELO iiE GTETÀODÔ CONTRATO/.ATA DE BEGIST,BCPi 9RDÇA§ . ;... . .i. .

7.1 O conúato/Ata de Registro dc Preços deverá ser executado ficlmente pclas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as norÍnas da Ler n" 14.133. de 2021. e cada parte responderá pelas consequências de sua
incxecuçâo total ou parcial.
7.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contraro/Ata de Registro de preços. o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3 As comunicações cntre o órgâo ou entidade e a contratada dcvcm ser realizadas por escrito sempre que o ato
cxigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mcnsagem eletrônica para esse fim.

7''1 O órgâo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

7.5 Após a assinatura do contrato/Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contmtada para reunião inicial para apresentaçáo do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, <tas
cslratégias para execução do objeto, do plano complementar de execuçâo da contratada, quando houvcr, do
método de aferição dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.

7.6 A cxecução do conhato/Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato/Ata de Registro de Preços, ou peros respectivos substitutos (Lei n" I4. l 33, de 202 r, àrt. l l 7, caput).

7.7 o fiscal técnico do conÚato/Ata de Registro de Preços acompaúará a execução do contrato/Ata de Registro
de Preços, para que sejam cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato/Ata de Registro de preços, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
7.7.t O fiscal técnico do conÍato/Ata de Registro de Preços anotará no histôrico de gerenciamento do

Endereço: Rua Antônio Batista (antigo íórum), BairÍo Centro, Ccdro de Sâo Joio/SE
CEP.: .19.930-000 - CNPJ n" I3.1I7.60t/0001-20
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contrato/Ata de Regisko dc Preços todas as oconências relacionadas à execução do contrato/Ata de Registro de
Preços, com a descrição do que lbr necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n,,
14.133. de 2021, an. I17, §t', e Decreto Municipal n'02 de 2024, aÍt.22,D)l
7.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato/Ata de Registro de Preços
emitirá notificações para a correção da execução do contrato/Ata de Rcgistro de Preços, determinando prazo
para a correção. (Decreto Municipal n" 02. de 2024. art.22, lll):
7.7.3 O fiscal técnico do contrato/Ata de Registro de Preços informará ao gestor do contato/Ata de Registrô de
Preços, em tempo hábil, a situação que demandar dscisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso. (Decreto Municipal n" 02. de
2024. an.22,lV):
7 7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato/Atâ de Registro de preços nas
datas aprazadas' o fiscal tecnico do contrato/Ata de Registro de Preços comunicará o fato imediatamente ao
gcstor do contrato/Ata de Registro de Preços. (Dccrcto Municipal n. 02. dc 2024, àrt. 22,V):
7.7.5 O fiscal técnico do contÍato/Ata de Registro de Preços comunicar ao gestor do contrato/Ata de Registro de
Preços, em tempo hábil, o término do contrato/Ata de Registro de Preços sob sua responsabilidade, com üstas à
renovaçào tempestiva ou à prorrogação contratual. (Decreto Municipal n" 02 . de 2024, art.22, yIJ):

7.8 O fiscal administrativo do contrato/Ata de Registro de Preços verificará a manutenção das condições de
habilitaçào da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento. as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatôrios pertinentes, caso necessário
(AÍ. 23, I c ll. do Dccrcro Municipal n" 02, dc 2024).
7.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato/ Ata de
Registro de Preços atuará tempestivâmente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato/Ata de
Rcgrstro de Preços para que tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a süa competência; (Decreto
Municipal n'02, de 2024. art. 23. IV).

7.9 O gestor do contrato/Atr de Registro de Preços coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato/Ata de Registro dc Preços contendo todos os rcgistros formais da execuçàà nô hislórico
de gcrenciamento do contÍato/Ata de Registro de Preços, a cxemplo da ordem de serviço, do registro rie
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
nccessidade de adequações do contrato/Ata de Registro de Preços para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Dccreto Municipal n.02, de 2024, art. Zl.lV\.
7.9.1 O gestor do contÍato/Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da conaatada, para fins de empenho de despesa e pagamento. e anotaÍá os problemas que obstem o fluxo normal
da iiquidação e do pagarDento da despesa no relatório de riscos ev€ntuais. (Decreto Municipal n.02, de 2024.
arr. 21. III).
7.9.2 O gestoÍ do contrato/Ata de Registro «le Preços acompaúará os registros realizados pelos fiscais do
contrato/Atâ de Registro de Preços, de todas as ocomências relacionadas à execução do contrato/ Ata dc
Registro de Preços e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decrc'to Municipal n. 02. de 2024, art. 21. lD.
7.9.3 O gestor do conÍato/Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.
com menção ao seu desempeúo na execução contmtual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eYentuais penalidades aplicadas, devendo constaÍ do câdastro de atesto de cumprimento de

Endcreço: Rua Antônio Bâtista (antigo fórum). Bairro Centro. Ccdro de São Joio/SE
CEP.: ,t9.930-000 - C\PJ Ít' t3.t 17.601/0001-20
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obrigaçôcs. (Dccreto Municipal n'02, de 2024, art. 2l, VIII).
7.9.4 O gestoÍ do contrato/Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo
âdministrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela Comissão
Permanente de Processo Administrativo do Município.

7.10 O gestor do contrato/Ata de Registro de Preços deverá elaborará relatório final com informações sobre a
consecuçào dos objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal n" 02, de 2024, art. 2l , Vl).

7.1I o gestor do contrato/Ata de Registro de Preços e/ou fiscal de contÍato/Ata de Registro de preços deverá
cnviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento! no valor dimensionado pela fiscalizaçâo e gestâo nos termos do contrato/ Ata de Registro de preços.
devendo obscrvar e lançar no sistema eletrônico de cronologia de pagamento:

a) o relatório e/ou registro próprio de acompaúamento do fiscal de contrato/Ata de Registro de preços sobre a
comprovação da execuçâo da despesa;
b) a apresentação de planilhas de controle, ordem de fornecimento, cupons diários, registros fotográficos, dentÍe
outros, quando necessário.

b.l) entende-se por planilhas de controle: relatório de consumo de combustível dirírio, lista de conÚole de
consumo de refeições, lista de controle e cadastro de distribuiçâo de material gratuito, dentre outÍos.
c) a conferência da nota fiscal em conlormidade a nota de empeúo (NE), analisando valores unitários e Í-onte
de recurso:

d) a conferência da conformidade entre a ordem de fornecimento com a nolâ de empenho e verificar
atendimento na totâlidade - NE ordinrírio, NE Global e NE Estimativo;
c) a conferência se o valor total do empenho é suficiente para o pagamento da nota fiscal;
f) a assinatura no carimbo de Atesto do fiscal de contrato/Ata de Registro de preços na nota fiscal;
g) a assinatura do gestor de contrato/Ata de Registro de preços no carimbo ratiflrco na nota fiscal;
h) a conferência e a assinaturâ no carimbo de Validez da notâ fiscal;
i) as certidões negativas de regularidade fiscal obrigatórias;
j) o envio do comprovante de pagamento da taxa municipal, conforme Lei rf g6212016;
k) a conicrência da informação complementar na nota Íiscal sobre a conta bancríria do credor para receber o
pagamento;

l) a conferência da vigência do contrato ou ata dc registro de preço.

7. l2 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
7.12.1 A entregâ dos produtos será dc inteira rcsponsabilidade do licitante vencedor do item, ficando ainda.
responsávcl por toda despesa decorentc do transportc do produto licitado;
7.11.2 Providenciar a imediata corrcção das deficiências ou irregularidades apontadas pela Administração, bem
como substituú. sem ônus adicionais. os produtos quc nào atendam aos padrões de qualidade. seguranç2 ou
tinalidadc. observando os prazos de cnrrega e substituição previstos ncste Termo de Ret'erência.

E. FORMÀE CRITÉNEOS NE S*I.EÇÃO DO TORNECEDORE'TIOEMá,DI.Fq*rcI&,fiilTO ..

Formâ dc seleção e critério de julgâmento dâ proposta

Endereço: Rua Ântônio Bâtista (artigo íórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo Joio/SE
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li.l. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçào dc procedimento de LICITAÇÃO, na modali«larlc
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do cnrério de julgamento pelo MENOR pREÇO.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO OE SÂO JOÃO

Forma de fornecimento
11.2. O fornecimcnto do objcto scrá parcelado

Exigências de habilitâção
8.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JUÚ»TCI:
8.3.1 Empresírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junra
Comercial da respectiva sede;

8.3'2 Microempreendedor Indiüdurl - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -
ccMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da autenticidade no sitio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-bíemprecndedor;

E.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabiüdade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo, estatuto ou conrrato social
no Rcgistro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada dc
tlocumcnto comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedâde empresária estrângeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil. publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a frlial, agência.
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normaliva DREyME
n." 77. de I ti de março de 2020.

8.3'5 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
scde. acompanhada de documento comprobatôrio de seus administradores;

8.3-6 Filial' sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato constitutivo da filial.
sucunal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde tem sede
a matriz;

8.3.7 Sociedade cooperativâ: ata de fundação c estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou.
devidamcnte arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva
sede. alémdo registro de que trata o arr. 107 da Lei n.'5.764. de l6dedezembro 1971.

8.3.8 Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as âlterações ou da consolidação
rcspectiva.

REGULARIDADE FISCAL E TR.{BALHISTA

Endereço: Rua Antôrio Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n. l3.l t7.601/0001-20
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8.3.9 Prova de inscrição no Câdastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadâstro de Pessoas Fisicas.
conforme o casol

8.3.10 Prova de regularidade fiscal peÍante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente Pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. nos termos da Ponaria Conjunta n" I .751, de 02
dc outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.1 I Prova de Íegularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3. l2 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçào de
ccrtidão negativa ou positiva com efeito de negativâ, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do
Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l. de maio de l94l:

8.3.13 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relatiyo ao domicilio ou sede do
fornecedor, pcÍinente ao seu ramo de atividadc e compatível com o objeto contratual;

8.3.14 Prova de regularidâde com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor, relativa
à atividade em cujo exercício confrata ou concoÍre;

8.3.15 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazênda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.16 O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios rlo
tratamento difeÍenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estaní dispensado da prova de inscriçâo
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

8 3.17 Certidâo negativa de feitos sobre falência ou concordata (natureza civel), expedida pelo distribuidor da
sede do licitante.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8 3'19. Comprovaçào de aptidão Para a prestação de sewiços similares tle complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da
apresentação de cenidôes ou atestados, por pessoas juridicas de direito público ou privado, ou regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.
8.3.19.1 Os ateslados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.3.19.2 O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados. apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à conratação.

Endereço: Rua .{ntônio Ratista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sio Joio/SE
CEP.: .19.930-000 - CNPJ n' l3.l17.ó0I/000t-20
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8.3.20. Declâraçio, âssinada por repr€sentante legal da Proponente, de que:

8.3.20.1 Atendeu as condições de habilitação previstas no edital, conforme modelo contido em Anexo VI:
8.3.20.2 Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGpD), conforme Anexo Vll;
8.3.20.3 Não possuir cÔnjuge. companheiro ou parenles e nem nosso quadro funcional empregado público

ou membro comissionado de órgâo direto ou indireto da Administração Municipal, conforme moàelo contido
em Anexo VIII.

8 3.21. Caso admitida a participação d€ cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
8.3.21.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e

quc executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovâçào de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts.4', inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2. a 60 da Lei
n. 5.764. de l97l:

8.3.21 .2 A, declaração de regularidade de situaçâo do contribuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.3.21 3 A comprovaçâo do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestaçâo do serviço;

8.3.21.4 O registro previsto naLei n.5.764,de1971,art. 107:
8.3.21.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato; e

8.3.21.6 os seguintes documentos para a comprovação da regularidade j urídica da cooperariva:
a) ata de fundação;
b) estatulo social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contralo em assembleias gerais

ou nas reuniões seccionais: e
f) ata da sessào que os cooPerados autorizaram a cooperativa a conhatar o objeto da liciração;

8.3.21.7 A última auditoria contábil-Íinanceira da cooperativa, conforme dispõe o art. l12 da Lei n.
5.764' de 1971, ou uma declaraçâo, sob as penas da lei, de que tâl auditoria não foi exigida pelo órgâo
Íiscalizador.

8.4. Após a entregâ dos documentos para habilitaçào, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121. aí. ó4, e IN 7312022. art. 39, §4"):

8.4.1 comPlementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde quc
neccssária para apurar fatos existentes à epoca da abertura do ccÍame; e

8.4.2 atuatizações de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

8.5. Na análise dos documcntos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que nào
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata
e acessivel a todos, atribuindoJhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

Endereço: Rua Antônio Ratista (ântigo fórum), BâirÍo Centro. Cedro de São Joâo/SE
CEP.: 19.930-000 - CNP.I n" l3.l17.601/000t-20
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8.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de umâ proposta que atenda ao
presente edital.

8.7. Disposições gerais sobre habilitação
E7.1. Não serão aceitos documentos de habilitaçâo com indÍcação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

8.7.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor for
a filial, todos os documentos develão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documetrtos que, pela própria natureza, comprovâdamente, forem emitidos somente em nome dâ
matriz.

8.7.3. serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos peíinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9. DO PAGÂMENTO

9. r. LTQUTDÂÇÀO
9.1.1. Recebida a Not
fins de liquidaçào, na

a Fiscal ou documento de cobrança equivalcnte, correrá o prazo de l0 (dez) dias úteis para
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7., § 3" da InstntÇàl)

Normativa SEGE S,\4E n" 7'712O22.

9.l.l.l O prazo de que trata o item anlerior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogaçào,
no caso dc contratações dccorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il
do art. 75 da L 3. de 2021ei n" 14.13

9.1.2. Para fins de liquidaçâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressâ os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
9.1.2.1 o prazo de validade;
9.1.2.2 a data da emissão;
9.1.2.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

9. I .2.4 o período respectivo de execuçâo do contralo;
9.1.2.5 o valor â pagar; e
9- 1.2.6 eventuâl destaque do yâlor de retenções tributárias cabíveis.

9 1.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado proüdencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaÇão, sem ônus ao contratante:

9.I 4. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhadâ da comprovação da documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.13312021

9.1 .5. Previamente à emissão de nota de cmpenho e a cada pagamcnto, a Administração deveú realizar consulta

Endereço: Ruâ Antônio B.tista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo Joio/SE
CEP.: {9-930-000 - C\PJ n' I3.l17.601/000t-20
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a situação de regularidade fiscal do contratado, caso conste irregularidade será providenciada sua notificação.
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. regularize sua situaçào ou. no mesmo pmzo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, a critério do contratânte.

9.1.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pâra que sejam acionados os meios pertinenles e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.1.7. Penistindo a iregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
âutos do processo adminisÍativo correspondente, assegurada ao contrâtado a ampla defesa.

9.l.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente, até que se decida
pela rescisâo do contrato, casô o contratado não regularize sua situaçâojunto a Regularização fiscal.

9.2. PRA'LO DE PAGAMENTO
9.2.1 O pagamento será efetuado no prazo dc até 30 (trinta) dias, contados da Iiquidação da Nota Fiscal/Fatura.
9 2.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão conratante atestar a
exccuçào do objeto do contrato.
9.2.3 No caso de atraso pelo Contratantc, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entrc o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índicc
IPCA-E de correção monetária.

9..'J, FORMA DE PAGANIENTO

9.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancriria, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

9.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

9.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção triburária prevista na legislação aplicável.
9.3.3. I Independentementc do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuâis estabelecidos na legislação vigente.

9.3.4 O conhâtado regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da Lei Complementar no 123. de
1006. não sofrcrá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquelc regime. No
entanto. o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, dc
que Íàzjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

I0.DASrÀIERAç$ES,ADMrÀIISTRÂTTVASESÀNÇôES .i :.: ,I

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" I.1.1-13, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

Endereço: Rua Antônio Batista (antigo fórum), Bairro CeDtro, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' 1.3.tI7.ó01/0001-20
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scrviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do conÍato;
d) ensejar o retardamento dâ execuçâo ou da entrega do objeto da contatação sem motivo justificado;
e) apresentar documentaçâo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) componar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude de qualquer nanreza;
h) praticar ato lesivo previsto no aí. 5" da Lei n" I2.846. de l. de agosto de 2013.

10.2 serâo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que nâo se justificar a
imposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §2., da Lci n. 14.133, de 2021);

ll lmpedimento de liciter e contrâtrr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas..b',, ,.c,, e..d.'do
subitem acima deste Contrâto. sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156, s 4..
da Lci n' 14.133. de 2021):

Ill Declaração de inidoneidade Parâ licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"c", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ..b,,, '.c" e ..d,', que justifiquem a
imposição dc penalidade mais grave (art. 156. §5". rla Lei n. 14.133, de 202 | ).

lV. Multa:
l. moratória de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia de araso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (rinta) dias;

2. moratória de 0'5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contÍato' até o máximo de 15% (quime por cento), pela inobservância do prazo fixado parâ apresentação,
suplementação ou rcposição da garantia.
I- C) atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promoveÍ a extinçâo do contrato por
descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

10.3 A aplicação das sanções Previstas neste Contmto nào exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaçào
integral do dano causado ao Contrarânte (aÍ. 156. §9". da Lei n. 14.133, de 2021).

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156.
§7'. da Lei n" 14.133, de 2021).

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. l5i, da Lei n. 14. 133, de 2021).

104.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Con§atado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente (aí. 156. §8", da l_ei n. l4.l 33. de 2O2l).

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prâzo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

Endereço: Rua -{ntônio Batista (antigo fórum). Bsirro Centro, Cedro de São Joio/SE
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10.5 A aplicaçâo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a ampla
dcÍêsa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no câput e parágrafos do art. 158 da Lei n.,
14. 133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contrataÍ,

10.ó Na aplicação das sanções serão considerados (art. I56, §I",daLei n 14-133, de 2021):
a) a naturezâ e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunslâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis de licitações
c conftatos da Administração Pública que também sejam tipificados como alos lesivos na Lei n. 12.846, de
20li' seúo apuados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (an. 159).

10.8 A personalidade jurídica do Contralado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobú ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoâ iuridica serão 

"rt"rdido, 
uo.

scus administradores e sócios com poderes de adminishâçâo, à pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Confatado, observados, cm
todos os casos, o connaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei n.
14.133. de 2021).

10.9 O ConÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias útcis, contado da data de apiicação da sançâo,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas
(CNEP), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n. 14.133, rie 2021).

I 0.9 1 Da mesma forma deverá, no prazo máximo de l5(quinze) dias úteis contado da data de aplicaçào
de

pu
sançào. informar e manter atual2ados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

blicidade hnos://c edrodesaoioao.se gov.br

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sâo
passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n,' l4.lj3/21.

10. i t Os débitos do contratado para com a Administmção contratante. resultantes de multa administrativa e/ou
indcnizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ôrgão ora contÍatante, conforme dispõe
o aí. l87 da Lei l4.l33l2o2l .

Endereço; Rua 
^ntônio 

Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Ccdro de Sio João/SE
CEP.: 19.930-000 - CNPJ n' l3.l 17.601/0001-20
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I I. DOS CRÉDITO§ ORÇÀMENTÁRIOS

I l.l. As despesas decorrentes da contrataçâo objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Programa do Município de Cedro de São João e Fundo Municipal de Saúde para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada as devidas cautelas de realização de
empenho prévio a cada necessidade de compra,/serviço, cujos programas de trabalho e elementos de despesas
especificos constarâo nas respectivas Notas de Empenhos.

I 1.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficará assegurada mediante a emissão da Nota de
Empenho à conta do elemento de despesa, da mesma natureza. constante nâ Lei Orçamentiíria respectiva.

I2.JUSITrICAÍFÍ{iiOORçÁn8}rosrcIlÍ)§o j: l:.] ,,].
l2.l O orçamento sigiloso se mostra uma ferranlenta eticaz principalmente em cenames de concorrência. vez
quc habitualmente as eslimativas de preço de reserva efêtuadas pelo govemo. por conservadorismo e/ou
conhecimcnlo parcial dos mercados, sào geralmente mais clevadai, especialmenie aquelas feitas mediante
pcsquisa de prcços com fomeccdores. Ncstc ccnário, quanto maior foi o preço de iescrva (ou prcço tic
reÍ'crência) em uma concorrência, mais favorávcl será o uso do "orçamento sigilãso;', vcz quc esre iropàrcionarámenor custo cspcrado de aquisição do que a opção pelo preço dc rcserva divulgado.

O inciso I do artido 2'l da Lei n" I 4. l3 3/2 (121 traz a obviedadc ao estabelecer que o sigilo não prevalccerá para
os (rrgàos dc controle intemo e cxtemo, contudo, a lei se incumbiu de aclarar que o ãrgào de controle com o
clual for compartilhada eventual informaçâo sigilosa tomar-se-á corresponsável pÉla manulençào do seu sigilo.

Adcmais. não sc trata de um sigilo absoluto e sim dc uma "publicidade diferida" tal como o conteúdo da
proposta dos licilantes quc somente é sigiloso até fasc de lances. tomando-sc pública a panir daquela sessào,
conforme estabelecido no anigo 56, lI, da mesma Lei.

I3.JU§TIruCATIVA PIRÂ DETIMITAÇÃO Â}AITO LOCAI, (XJ NEGIONAL
A delimitação do âmbito local ou regional para participação no presente certame fundamenta-se no art. lo, s lo,
incisos I e II, da Lei Ordinária Municipal n'238/2025, que autãriza o Municipio de Cedro de São João/SE a
restringir o espaço geográfico da contratação ao âmbito local (dentro do próprio Município) ou ao âmbito
regional (dentro da região administrativa), desde que devidamente motivado e alinhado ao intereÁse público.

Considerando a competência legal e a motivação técnica demonstrada nos autos, opta-se pela delimitação local e
regional, compreendendo os municipios do Baixo São Francisco, assim definidoi no un. 1", §1., II, da Lei n"
23812025:

Cedro de São João, Amparo do São Francisco, Brcjo Grandc. Canhoba, São Francisco, Ilha das Flores, Japoatà,
Malhada dos Bois, Muribeca, Neópolis, pacatuba, propriá, Santana do São Francisco e Telha.

A seguir, expõem-se os fundamentos qucjustificam essa delimitação:

Endereço: Rur Antônio Batista (antigo fórum), BâirÍo Centro, Cedro de Sâo Joio/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ n' 13.117.ó0t/0001-20
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s) Existência de fornecedores aptos na repião (ârt. 1.. §1.. II. Lei 238/2025)

A pesquisa de mercado demonstÍou que há fomecedores situados em CedÍo de São João e nos municipios da
região do Baixo são Francisco plenamente capazes de atender ao objeto da contratação, garantindo:

. disponibilidade imcdiata dos itens;

o prazos de entrega compatíveis;

. supoíe lécnico mais ágil;

. atendimento presencial sempre que necessário;

. maior confiabilidade e controle da execução.

Dcssa forma, não há necessidade de ampliar o ceÍame para o âmbito estadual, uma vez que a competitividade
está assegurada no recorte locaUregional.

b) Fomento ao desenvolvimento econômico local e regional (art. 1", crput, Lei 2fgl2I}Sl
A Lei Municipal foi instituída com foco direto em:

. fortalecer â economia dos municípios do Baixo Sâo Francisco;

. gerar cmprego c renda na regiâo;

. valorizar fornecedores locais;

r incentivar o empreendedorismo regional;

. pÍomover a circulação de recursos no território.

A delimitação regional está integralmente alinhada ao propósito legal de promoção econômica sustentável e de
estimulo ao setor produtivo da regiâo.

c) Obser\'ância ao t amento favo às MEs. EPPs e MEls (art.47 da t.c 123/2006)
A legislação federal determina que a Administração pública adote medidas que:

. incentivempequenosempreendedores;

. priorizemfomecedoresregionais;

. garantam competitiüdade e economicidade.

Existindo oferta suficiente dentro da região administrativa, a delimitação locaVregional reforça o aatamento
favorecido previsto naLC n" 123/2O06.

Endereço: Ruâ Antônio Batistâ (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
CEP.: .19.930-000 - CNPJ n" l3.t 17.ó0 t /0001-20

d) Atendimento ao art. 6'da Lei 238/2025 (mínimo de 3 fornecedores)
A Lei Municipal estâbelecc que a aplicaçào das prelerências exige mínimo de três fomecedores competitivos
situados no território delimitado. o
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As pesquisrs de mercado comprovam que a rcgião do Baixo São Francisco dispõe de quantidade suficientc de
empresas, de modo que a compelição está preservada. evitando dirccionamentos e garantindo economicidadc.

e) Vanteiosidade e interesse oúblico íart. 1l de Lei 14.133/2021)

A delimitação regional apresenta vantagens diretas parâ a Administração pública, tais como:

. maior conhole durante a execução contratual;

. respostas mais rápidas a eventuaiS problemas;

. logisticasimplificada;

. reduçâo de custos indiretos;

. suporte técnico local;

r maior efetiüdade no atendimento das demandas das secretarias municipais.

Tais fatores reforçam que a opção pelo recone regional é a altemativa mais vantajosa, atendendo ao princípio do
interesse público.

fl Comn bilidade com o art. 1". §6" da Lei 238t2lJ25

O §6" autoriza a delimitação geográfica quando houver:

o justificativatécnica;

. vantagem econômica;

. atendimento ao interesse público;

. manutenção da competitividade.

Todos esses critérios estão devidamente demonstrados nos autos.

Conclusâo

Diante do exposto, resta plenamente justificada a delimitação do certâme ao âmbito regional (Baixo São
Francisco), nos termos da Lei Ordinária Municipal n 238/2025, garantindo:

, atendimento eÍiciente à necessidades da Administração;

, competição adequada e saudável;

, vantajosidâde econômica;

r/ foÍalecimento do comércio local e regional;

Endereço: Ruâ Ântô nio Batista (ânaigo Íórum), Bairro Centro, Ccdro de Sâo Joio/SE
CEP.: {9.910-000 - C.\-PJ n' l3.l17.601/0001-20
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, observância ao tratamento favorecido às micro e pequenÍrs empresas;

1/ maior efetividade na execução contratual;

y' aliúamento ao interesse público e à legislaçào vigente.

14.1. O preço de referência foi obtido a partir da media apurada pela Administração Municipal, conforme
pesquisa de preços elaborada em conformidade com a lnstrução Normativa SEGES/ME n" 14/2022 e çom o
relatório de pesquisa conslante no processo administrativo.

Endereço: Rua Antônio Bâtista (antigo fóru m), Bairro Centro, CedÍo de São Joio/SE
CEP.: {9.930-000 - CNPJ n" l3.l r7.601/0001-20
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ANEXO II_MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /2025

PREGÀo rLrrnôxIco N.. _/2025 - sRp
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" X)V2025

o lruNrcÍplo DE CEDRO Ot SÀO .rOÃO, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito púbtico.
sob cNPJ n". l3.l 17.601/0001-20, sediado à Rua Anrônio Batista, no. 105, (antigo fórum), centro, cEp n..
49.930-000. cedro de São João, Estado de sergipe, através da pR-EFEITURA MUNICIPAL, representado
pclo senhor NEIIDO ALvEs, Prefeito Municipal, doravante denominado oRGAo GERENCIAbOR, e o
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ'DE, com sede na Avenida Manoel Danras, n" 34, Centro, cedro de São Joâo,
Estado de Sergipe. inscrito no CNPJ n' I 1.429.318/0001-09, representado por sua Seoetária de Saúde, a Sra.
MARIN-A LUIZA ROCHA CRUZ, doravante denominado oRGÃo PARTICIPANTE e a empresa

, inscrita no CNpJ sob o Do. --, com sede
, (nacionalidade), (estado civil), (profissâo), RG

_, inscrito no CPF/MF sob o no _-_, residente e domiciliadona _, e, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR
RECISTRA-DóJesolve- ,os termos da Lei n., l4.l33l2)2l, do Decreto Municipal n . 19/2024, Lei
Complementar n" 123 de t4 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n. li7 de 07 de Agosto de
2014. firmar a presente ATÀ DE RECISTRO DE PR-EÇOS, cuja minuta foi examinada pela Asiessoria
Juridica do Município, mediante as seguintes condiçôes:

representada pelo SrN' - ssP/

CLAUSU
l.l A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o lbmecimento parcelado de equipamentos e
materiais. compreendendo mobiliário, eletrodomésticos, eletroeletrônicos e de informática, destinâdàs a atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, dâ Secretaria Municipal de Administração e do Fundo
Municipal de Saúde (órgão participante) do Município de Cedro de São João/SE, no âmbito do Sistema de
Rcglstro de Preços, conforme especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do pregão
Eletrônico SRP n'. _/2025.

LA PRIMEIRA - DO OBJE'IO

ULA SEGUNDA _ DO VALOR. SPECIFICACÔ ESEO UA}{TITATIVOScr-Áus
2. I . De acordo com a adjud
o(s) Item(ns) e quantidade(s

icação no site www.bnc.ors.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo
) arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homólogado:

0l

2-2 O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

Endereço: Rua Antônio Bâtista (antigo fórum), Bairro Centro. Cedro de São Joâo/SE

QUÂNTIDADEITEN'T

P1{ }-}IS

VALOR
GLOBAL

01

03

0,1

...........R$ 00.0 00

CEP.; .19.9311-000 - CNPJ í" l3.ll7.ó0U000t-20
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-3 1. É vedada a adesão ("carona") à Ata de Registro dc Prqços dccorrentc desta licitaçâo por quaisquer órgâos
ou entidades da Administraçào Pública Federal. Estâdual, Distrital ou Municipal, ficando a utitização da
presente Atâ restrita exclusivamente ao órgâo gerenciador c ao órgão participante expressamente indicados no
Edital. nos termos do art. 86 da Lei n' 14.133/2021 .

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGI STRO DE PRECoS

4.3. Os contratos decoÍentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
n' 14.133, de 2021.

Endereço: Ruâ Antôoio Bâtista (antigo fórum), Bairro Centro. Cedro de Sâo João/SE

4.1. O ptazo de vigência da ata de registro de preços será dc t2 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade com o art. 84 da Lei l4.B3no2l.'
4.1.t. Em caso de pronogaçâo da ata de registro de preços, poderá ser renovado o(s) quantitativo(s)
originalmente registÍado.
4.1.2. O contrato decorrente da ata de Íegistro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponiÚiliãade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exeicício financeiro,
4,1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

4 2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
intcressada por intermédio de instrumento contratual, cmissão de nota de empenho de dàspesa, autorizaçâo de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o aÍ. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
rcgistro de preços.

4.4. Após a homologaçào da licitação ou da contrataçào direta. deverão ser observadas âs seguintes condições
para formalizaçào da ata de regisko de preços:
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do a judicatirio, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao n:riximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela.
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que: 4.4.2.1.
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatirio, ôbservada a
classificação da licitaçâo; e
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçâo dos licitantcs ou dos fornecedores registrados
na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de resewa para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatrário da ata.

4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para
o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

CEP.: ,t9.930-000 - CNPJ n' l.l.t 17.ó01/0001-20
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4.8. O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores seú divulgado no Sítio Oficial do Município
e ficaná disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4.9. Após a homologação da licitação ou da contralação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor. no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitâçâo ou no aviso de contratação direta, sob pena de decaii o direito.
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n. t4. 133, de 2021.
4.9.1. O pÍazo de convocaçâo poderá ser prorrogado t (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitação do
licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, àevidamente justificada, e que a
justiflrcativa seja aceita pela Administraçâo.

4. l0.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Rcgistro de Preços.

4.1l. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prÍao e nas condições estâbelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observando o item 4.7 e subiten-s, fica facultado à Administração convocar
os licitantes remanescentes do cadastro de resewa, na ordem de classificação, para fazê-lo em iguai prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

4.l2 Na hipótese de neúum dos licitantes quc trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anlerior. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do
aviso de conlratação dteta. poderá:
4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistâs à obtenção de preçá màlhor, mesmo
que acima do preço do adjudicauário; ou
4.12.2. Adjttdicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes-
atendida a ordem classificatória, quando Austrada a negociação de melhor condição.

4.13.4 existência de preços registrados implicaná compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas nâo obrigará a Administraçâo.a contratar, facultada a realização de licitação específicâ para a aquisição
pretendida. desde que devidamente justifi cada.

ESTAOO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somenle scrá
efetuada quando houver necessidade de contrataçào dos licitantes remanescentes, nâs seguintes hipóteses:
4.7.1. Quando o licitantc vencedor não assinar a ata de rcgisto de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
4.7 2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

CI-AUSULA OUINTA - AI,TERACÀO OU .{TUALIZÂ ÇÃo Dos PRECOS REG OS

Endcreço: Rua Antônio Batista (aDtigo fórum), Bairro Ccntro, Cedro de Sâo João/SE

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de redução dos preços praticados
no mcrcado ou de fato que eleve o custo dos bens ou serviços registrados, nas seguintcs sit*açõãs: 

'

5.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito, fato do principe ou ocorrência de fatos imprevisivcis, ou
previsíveis porém de consequências incalculáveis. que inviabilizem a execuçâo da Ata tal comá pactuada, nos
termos da alínca '7" do inciso II do art. 124 da Lei a" 14.133/2021 .

5.1.2. Em razào da criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos legais, ou superveniência de norma
que impoúa comprovada repercussão sobre os preços registrados.

CEP.: .19.930-000 - CNPJ n" l3.l I7.ó01/0001-20
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5.1.3. Quando prevista no edital cláusula de reâjuste ou repactuação, nos termos da Lei n" 14.133/2021:
5.1.3.1. No caso dc reajuste, deverá ser rcspeitada a anualidadc e o indice previamente definido para a
contratação.
5.1.3.2. No caso de repactuaçõo, esta poderá scr requcrida pelo fomecedor, desde que atendidos os critérios e
condições definidos no edital e no instrume o conlratual.

CLÁUSULA sExTA - NEGOCIACÃo DE PRECOS REGISTRADO§

6.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-sc supcrior ao preço praticado no mercado por motivo
supcrveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
registrado.
6.1.1. Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicaçâo de penalidades administrativas.
6.1 .2. Na hipótese preüsta no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificaçâo, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6. LL Se não obtiver êxito nas negociações, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento dâ ata
de Íegistro de preços, adotando as nredidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4- Na hipótese de redução do prcço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contralos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteraçâo contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lci n' 14. l13, de 2021 .

A SETIMA _ REMA AMI.]N'TO DAS OTJANTII)ADES REC;I STRADAS

6 2. Na hipótese de o preço de mercado lomar-sc superior ao preço registrado e o fomecedor nâo poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.
6.2.1. Neste caso, o fomecedor encamiúará, juntâmente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou à planilha de custos que demonste a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da exislência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as ãbrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos lermos do item 9.1, sem prejuizo das
sanções previstas na Lei n' 14.133, de 2021. e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos leÍnos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para verificar se aceúm manter
seus preços registrados. observado o disposto no item 4.7.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidâde gerenciadora procederá ao cancelamento dâ ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contrataçào mars
vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovaçâo da majoração do prcço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2. I, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o p.eço ."gi.t.udo,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6. O ór8ão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
dccorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteraçeo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 20)1.

CLAUSI ]T

CEP.: .19.930-000 - CNPJ n" ll.l17.601/0001-20
Endereço: Ruâ AÍtônio Batista (antigo f(irum). Bâirro Ccntro, Ccdro de Sâo João/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE CEDRO DE SÃO JOÃO

7.1. As quantidades Previstas para os itens registrados na Ata de Registro de Preços poderào s€r remanejadas
exclusivamente entre o órgão gerenciador e os órgâos pârticipantes, desde que não haja alteração do
quantitativo total regisfado da Ata.
7.2. O remanejamento dependerá de:
7.2.1. solicitação formal do órgão paÍicipante interessado:
7.2,2. disponibilidade do saldo remanescente do item;
7.2.3. anuência expressa do órgão participante que sofrerá redução em seu quântitativo estimado.
7.3. Fica vedado o remanejamento de quantitativos para órgãos ou entidades não paúicipantes, em atenção à
vedaçào de adesào ("carona") prevista nesta Atâ.
7.4. O remanejamento não implica obrigatoriedade de contrataçâo imediata, permanecendo vinculadas todas as
aquisições às demandas futurâs dos óÍgãos participantcs c âo saldo registrado.

CLATISU OITAVA _ DA ENI'REGA E CRI'I'ERIOS DE ACEITAC Ão oo oruEto
8. 1. Os prazos, condições de entrega, locais de recebimento. documentação necesstíria, forma de conferência e
critérios de aceitação dos bens seguem integralmente o disposto no Termo de Referência do edital. parte
integÍante desta Ata.
8.2. A entrega deverá ocorrer conforme solicitação formal do óÍgão panicipante, observando-se o prazo
máximo, a pronta entrega e as demais condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. O recebimento dos bens será realizado em duas etapas:
I rccebimento provisório, mediante conferência fisica e quantitativa;
II - recebimento definitivo, após verificaçâo das especificaçôes, funcionamento e conformidade técnica. nos
tcrmos do art. 140 da Lei f 14-133/2O21.
8.4. Serão rejeitados total ou parcialmente os bens entregues fora das especiÍicações, com d.efeitos ou
divergências, devendo o fomecedor proceder à substituição no pram previsto no Termo de Referência, sem
custos adicionais para a Administraçâo.
11.5. A contratada e responsável pela integridade dos bens até o recebimento definitivo, incluindo
acondicionamento. hansporte, frete, seguro c eventuais danos decorrentes da entrega.

(]LA USULA \ONÁ ('ANCELÀME D() RECTSTRo Do Ltcrl'A E VENCEDO E DOS
PRECOS REGISTR-{DOS

\Ôed

1#

9.1. O rcgistro do fomecedor poderá ser cancelado pelo ôrgão ou entidade gerenciadora, nas seguintes hipóteses:
9.1.1. Descumprimento das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços, sem justifiãativa aceita pela
Adminislração;
9.1.2. Não retirada da nota de empeúo ou instrumento equivalente, no prazo fixado pela Administraçâo, sem
motivo justificadol
9.1.3. Não aceitação da manutenção do preço registrado, nas hipóteses previstas no art. 27, §2., do Decreto nu
t t .462/2023:
9.1.4. Apticação de sançâo prevista nos incisos III ou IV do art. 156 dâ Lei n" l4.l33l}02l.
9.1.4.1. Nos casos pÍeYistos no item anterior, quando a sanção nâo ultrapassar o prazo de vigência da Ata, o
órgão ou entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada. manter o re-gistro, vedadas
contratâções derivâdss dâ Ata enquânto perdurârem os efeitos da penalidade.

Contraditório e ampla defesa

9.2' O cancelamento do registro será formalizado mediante despacho motivado do órgâo ou entidadc
gerenciadora, assegurados ao fomecedor o conhaditório e a ampla defesa.

Endereço: Rua Antôn io Batista (antigo fórum), Bâirro Centro, Cedro dc Sâo João/SE
Cf,P.: {9.930-000 - CNPJ n" l3.l17.601/0001-20
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

Câncelsmento dos preços registrados

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer total ou parcialmente, mediante justificativa fonnal,
nas scguintes hipóteses:
9.4.1. Por razão de interesse público devidamente motivado;
9.4.2. A pcdido do fornecedor, em virtude de caso foÍuito ou força maior;
9.4.3. Quando fiustradas as negociações relativas à adequação dos preços ao mercado, nas hipóteses previstas
nos arts. 26, §3", e 27, §4", do Decreto n' 11.46212023.

CI,ÁUSI,LA D IMA - DAS OBRIGACÔ D,.\S PARTES

10.1. As obígações do Órgão Gercnciador/Contratante e da Fornecedora-/Contratadâ enconaam-se detalhadas
no Tcrmo dc Referência que integra o Edital, devendo ser integralmcnte observadas para fins de execuçâo dos
compromissos assumidos na presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA Écttlr PntttetnA - Do PAGAMENTO

ll.t As condições, prazos e procedimentos referentes ao pagamento encontram-se descritos no Termo de
Referência quc integra o Edital, devendo ser rigorosamcnte obseryados para fins de liquidação e quitação da^s
obrigações decorrentes desta Ata de Registro de PÍeços.

CLA USULA DÉCIMA SEGUNDA _ DAS P NALI DÂDES
12.1. O descumprimento das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços sujeitaná o fomecedor à
aplicação das penalidades previstas no edital e na legislação pertinente.
12.1'1. As sanções também se aplicam aos fomecedores integrantes do cadastso de reserva que, quando
convocados, deixarem de honrar injustificadamente o compromisso assumido após a assinatura dâ ata.
12.2. Compet€ ao órgão gerenciador aplicar as penalidades decorentes do descumprimento das obrigações
previstas nesta Ata de Regisro de Preços. nos termos do an. 7', inciso XIV, do Decreto no I1.462/2023, exceto
quando o descumprimento estiver relacionado à contratação formalizada por órgâo ou entidade participante,
hipótese em que caberá ao órgâo participante aplicar a penalidade correspondente, conforme art. 8;, inciio1X,
do mesmo Decreto.
12.3. O órgão ou entidade paÍticipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
pÍcvistas no item 9.1 destâ Ata, ante a necessidade de instauração do procedimento de cancelamento do registro
do fomecedor.

CLAUSU DECI}TA TERC _ CONDIC ôrs çnnars
13.1. As condições gerais para execução do objeto, incluindo prazos de entÍega e recebimento, critérios de
aceitação, obrigaçôes dâ Administração e do fomecedor rcgistrado, penalidades, responsabilidades e demais
requisitos do ajuste, encontram-se definidas no Termo de Referência que integra o Edital, do qual esta Ata ó
panc indissociável.

ndereço: Rua Àrtônio Batista (antigo fórum). Bâirro Centro, Cedro de São Joio/SEE

CEP.: .19.930-000 - CNPJ n' I3.117.601/0001-20
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Convocação do cadrstro de reserva

9.3. Ocorrendo o cancelamento do registro do fornecedor, poderão ser convocados, na ordem de classificação,
os licitantes integÍantes do cadastro de reserva.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

13.2. Para dirimir, na esfera judicial, quaisquer questões decorrcntes desta Ata de Registro de Preços, fica eleito
o Foro da Comarca de Cedro de São Joâo/SE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
13.3. E por estarem justos e acordados, lavrou-se a presente Atâ de Registro de Preços, que, lida e achada
conformc, é assinada em 02 (duas) vias de iggal teor e forma pelos signatários c por testemuúas, permanecendo
uma via arquivadajunto ao Setor de Licitaçôes do Município.

Cedro de São Joào (SE),

PREI.-EI1'O NIT]NICIPÀI,

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE

CONTRA'TADA

I'estemunhas:

RGNO.

RG N".

Endcreço; Rua Atrtônio Batista (ântigo fórum). BaiÍro Centro, Cedro de Sâo Joâo/SE
CEP.r .19.930-000 - CNPJ n" l3.l17.ó01/0001-20
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ESTADO óE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DÉ SÀO JOÃO

ANEXO IÍI _ CADÀS'IRo RESER\'À

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços
iguais ao adjudicatário:

Fomecedor lrazào social. CNPJIVF, cndcreço, contatos. rcprrsenlanlc)Item

do

TR

\
Especificação Marca/Modelo

(se exigida no edital)
Unid.

Unid

Quant.
Máxima

Quant.
Mínima

Prazo garantia
validadc

óq

Item

do

TR

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fomecedores que mantiveram sua proposta original

Fomecedor (ra,zjo social, CNPJi \1F. clrdcreço. contaros, r!.presentantc)

Especificação

-t

l

X
Marca,À4odelo

(se exigida no edital)
Quant.

Máxima
Quant.
Mínima

Valor Unit Prazo garantia ou
validade

Valor Unit.

Endereço: Ruâ Âotôn io Batista (antigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São João/SE
CEP.: t9.930-000 - CNPJ n' I-3.1t7.ó01/0001-20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

ANEXO IV _ MODEI,O DE DECLARAÇÔES

DATA (POR EXTEr-SO)

.,\ PREFEITURÁ MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N'Kx/2O25
.{/C : S R.(A) XXXXXXXXXXXXXX)C\XXX - PREGOEI RO( A)

A Emprcsa (RAZÃO SOCTAL). sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrira no CNpJ sob N. NúMERO).
neste ato repÍesentado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob
o N'(NUMERO DO RG) e CPF. N" §UMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que:

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quc a
proPosta apresentâda compreende a integralidade dos custos paÍa atendimento dos direitos trabâlhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas norÍnas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de condula vigentes na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre

lenamente os uisitos de hâbili dcfinidos no instrumento convocatório. SIM NÃo

Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA ENÍPRESA
(ANEXAR,A PROCURAÇÃO DO MESMO)

(Imprimir em Papel Timbrado)

l.l. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3" da Lei Complementar N" t23, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento fa
como ME/EPP. ( ) SIM (

Ílvorec do tâcs be cc do cnl s§eu rts 4a a 94 doan a fora c Sas cadaqu emprcs
Ão

está
fbmr

.3 o5 rl- u tosSI ara abh nÍldcao do lls Fdo ta aQue c umpr9 sta nse tada cnlq p taç que propo aP
c n codade am a§ tadie c )ils S Il ÀN o

fatos taçào{. uc Inc \ tsn]s nt cd S ara hasua h DO ca cn date bri toÍr dcedadcp p ecd araqa

oc ÍTCnc as (l oIcsten s Is lt o
não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre e não emprega menor de

l6 anos.
Constitui

t.5. Que
SA vo rartl dc an.í o§a ncrnenor dcao J diren no tcrmoss Anidop condiç 2, xxxp go

IMS \ Àao o
6. a ro rb c aborada lorma lt tcnden nQue p datcrÍnos ilo orTnaN \'atrposta Ls IiMT N'P 2clepc Instruç

dc 6 dc sc broCn] cd 00()1 Is \I À\ ()
1.7. Que não possui, em sua cadeia prod
observando o disposto nos incisos III e IV d

utiva, ernpregados executando trabalho degradante ou forçado,
o Art. l" e no inciso III do Art. 5" da Constituição Fcderal. ( )

S I}I NAO

Endereço: Rua Artônio Batistâ (anÍigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo Joâo/SE
CEP.: ,19.930-000 - CNPJ n. l3.l17.ó01/0001-20
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNIcIPAL oE cEDRo DE SÃo JoÃo

ANEXO V-MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
(Apresentar em papel timbrado da proponente)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÀO JOÃO/SE
REFERENTE ÂO PREGÃO ELETRÔNTCO T*" XWZOZS
A/C: SR.(A) )Cxxxx)LKxxxxXXXXXXXX - PREGoEIRo(A)

Apresentamos proposta de preços para os fins de participaçào do Pregão Eletrônico n'- __!2025, que tem por
objeto o Registro de preços para a aquisição de cquipamentos € materiais, compreendendo mobiliário,
clctrodomésticos, eletroeletrônicos e dc informática. dcstinados a atender às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação, da Secretaria Municipal de Administração e do Fundo Municipal de Saúde (órgão
participanle) do Municipio de Cedro de Sâo João/SE, no âmbito do Sistema de Registro de Preços, conforme
cspccificações abaixo:

Item f,sPECrl'rc.4.ÇÂo Und Quant. t V, Unit V. Total
0l
02

Dcclaramos quc, no caso de sermos vencedores do referido processo licitatório, estaremos aptos à imediâta
cntrcga do(s) produto(s) logo após assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços e permaneceremos durante
sua vigência de até l2(doze) meses.

A nossa proposta totalizou em RS ------..-- (-------------------)

"Declaramos também que, no caso de sermos venccdores do referido processo licitatório, seremos os
responsáveis por todâs as despcsas, diretâs ou indiretâs, decorr€ntes do fretâmento, como fornecimcnto
da mão de obra, motorista, combustível, equipamentos, manutenções, pagamentos de seguros, tributos,
impostos, encargos, tâxâs e demâis obrigações vinculadas à legistação tributáriâ, trabalhista e
prcvidenciária, resultantes da execuçâo dos scrviços c que seremos responsáveis pclos danos causados por
nossos cmpregâdos ao paarimônio da Prefeitura Municipal de cedro de são Joâo, Estado de sergipe".

Dados pcssoais do RepÍescntantc Legal:
Nomc:-------------------: RG n'
Dados Bancários:

e CPF n"

Banco; Agência; Conra Corrente

Scm mais,

Carimbo e assinaturâ do Repr€sentant€ Legâl

Endereço: Ruâ ADtônio Batista (ânaigo fórum), Bairro Centro, Cedro de Sâo João/SE
Cf,P.: 49.930-000 - CNPJ r" 13.117.ó0U00Ol-20

YALOR TOTAL

Manteremos nossa proposta válida até 60 (dias) dias de sua abertura.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÀO JOÂO

ANEXO Vl . DECLARAÇÃO

XXXXXXXX. inscrito no CNPJ n.' XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

XXXXXXXX, poaador(a) da Carteira de Identidade n.'X)O(X)C(XX e do CPF n.'XXXXXXXX.
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhccimento das regras contidas no edital de licitação e que
possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como:

I. DECLARAÇÃO DE ATENDIMf,NTO À POIÍTTCE AMBIENTAL DE LICITAÇÀO
SUSTENTÁ!'EL
Que atesta o atendimento à politica pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza
integralmente com a logistica reversa dos pÍodutos, embalagens e serviços pós consumo no limite da proporção
que fomecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmentc
adequada.

2. DECLARAÇÀO DE RESERVA DE CARGOS
Quc para fins do disposto no inciso IV do aí.63 da Lei Federal n.o 14.13312021, cumpre as exigências de
rescrva de cargos para p€ssoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas.

(nome e número da identidade do declarante)

Endereço: Rua Antônio B&tista (artigo fórum), Bairro Centro, Cedro de São Joio/SE
CEP.: 49.930-000 - CNPJ D' l3.l17.60 U0001-20

Cidarle/(UF), _ de _de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE cEDRo oE SÃo JoÃo

ANExo \.rr - MoDELo DE »ncLana,çÃo

DECLARAÇÃO LGPD.

XXXXXXXX, insoito no CNPJ n.' XXXXXX)LX, por intermédio de seu represenrante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, ponador(a) da Carteira de ldentidadc n.' XXXXXXXX e do CPF n." XXXXXXXX.
DECLARA. para os devidos fins, que tem pleno coúecimento das regras contidas no edital de licitação e que
possui as condições de habilitação previstas no edital. bem como tem ciência de que:

1, Como condiçâo para participar desta licitação e ser contÍatado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a
Administração Pública diversos dados pessoais. entre eles:

l.l. aqueles inerentes a dosumentos de identificação;
1.2. referentes a paÍicipações societárias;
1.3. informações inseridas em contratos sociais;
1.4. endereços fisicos e eletrônicos;
1.5. estado civil;
1.6. eventuais informações sobre cônjuges;
1.7. relações de parentesco;
1.8. númcro dc telefonet
1.9. sanções adminisnãivas que esteja cumprindo perante a Administraçâo Pública;
1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre
outros necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da
Administraçào Pública.

3.O hatamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contrâtação se presume válido, legítimo e,
portanto, j uridicamente adequado.

(dara)

represcnlante legal

CEP.: 49.930-000 - CNPJ n', 13.t 17.ó01/0001-20

u
Endereço: Rua Antônio Batista (aDtigo fórum). Bairro Centro, Cedro de Sâo Joâo/SE
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ESÍADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO DE SÃO JOÃO

ANEXO VIII
DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

A Preíeitura Municipal de _
Att.: Pre8oeira e Equipe de Apoio

PREGÃO ELETRÔNICO N" t2025.

[NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.'XXXXX)O(X, com sedc no(a) XXXXXXXX, neste ato representado

por [NOME E QUALIFICAÇÀO]. inscrito(a) no CPF sob o n." XXXXXXXX, portador da caneira de

identidade n.' XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, e-mail XXXX)C(XX e telefone
xxxxxxxx.

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade
Pregão instaurada pela Prefeitura Municipal de _, úo possuir cônjuge, compaúeiro ou parentes e nem

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de ôrgão direto ou indireto da

Administraçào Municipal de _.

Por ser verdade. frrmamos o presente.

(data)

representante legal

Endereço; Ru, Ântônio Brtista (ântigo fórum). BairÍo Centro, Cedro de Sâo Joio/SE
CEP.: ,19.930-(X)0 - CI{PJ n' 13.117.601/0001-20
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